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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 1.089, de 16 de 
outubro de 2020, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária 
São João FM para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de São João do Polêsine, Estado do Rio Grande do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 



MENSAGEM Nº 751 
 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, que renova permissões às entidades 
abaixo relacionadas para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços 
de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

 

1 -  Portaria nº 1.953, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Pioneira 

de Água doce do Norte de Radiodifusão Para Promoção da Cultura, Artes e Educação, no 

município de Água Doce do Norte - ES; 

2 -  Portaria nº 2.184, de 7 de junho de 2017 - Fundação Cultural e Comunitária 

Rio Novo, no município de Paulino Neves - MA; 

3 -  Portaria nº 1.086, de 16 de outubro de 2020 - Fundação Assistencial, 

Educacional e Cultural de Petrolina, no município de Petrolina - PE; 

4 -  Portaria nº 1.089, de 16 de outubro de 2020 - Associação Cultural Rádio 

Comunitária São João FM, no município de São João do Polêsine - RS; 

5 -  Portaria nº 1.095, de 16 de outubro de 2020 - Associação Comunitária Cultural 

Amigos de Monte Carlo, no município de Monte Carlo - SC; 

6 -  Portaria nº 1.103, de 16 de outubro de 2020 - Conselho Comunitário dos 

Moradores e Amigos de Botumirim, no município de Botumirim - MG; 

7 -  Portaria nº 2.865, de 18 de junho de 2021 - Associação Cultural de Tururu, no 

município de Tururu - CE; 

8 -  Portaria nº 3.356, de 13 de agosto de 2021 - Associação Amigos de Campo 

Bom, no município de Campo Bom - RS; 
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9 -  Portaria nº 3.382, de 18 de agosto de 2021 - Grupo Cultural Semente do Vale, 

no município de Carbonita - MG; e 

10 -  Portaria nº 3.393, de 18 de agosto de 2021 - Associação e Rádio Comunitária 
Super, no município de Sorocaba - SP. 
 
 
 

Brasília, 29 de dezembro de 2022. 



 

EM nº 00088/2021 MCOM 
  

Brasília, 29 de Junho de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.075783/2017-52, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural 
Rádio Comunitária São João FM, inscrita no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 2 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
João do Polêsine, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2033/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1089, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 
05/11/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 05/11/2020 | Edição: 211 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o
disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos
processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a autorização outorgada
à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João
do Polêsine, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus
regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14074/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.075783/2017-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/06/2021,
às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7786926 e o código CRC 84269ACF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14074/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.075783/2017-52 - Nº SEI: 7786926
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

itária

NOTA TÉCNICA Nº 28244/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075783/2017-52
Processo de Outorga nº: 53790.000157/2000
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se de processo de interesse da Associação Cultural
Rádio Comunitária São João Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polesine/RS.

 
ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 02 de
junho de 2018. De acordo com o art. 6º-A da Lei nº 13.424/2017, publicada no
DOU de 29/03/2017, "a entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão
comunitária que desejar a renovação da outorga deverá dirigir requerimento para
tal finalidade ao Poder Concedente entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga". Dessa forma, caso esta entidade tenha interesse
em solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 02 de
abril de 2018, os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº
1/2015: 

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
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3.                    Informamos que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da Norma nº
01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos documentos referidos
nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa da Anatel, caso haja a
impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

 

4 .                     Ressaltamos ainda que, de acordo com o art. 6º-B da Lei nº
13.424/2017, em caso de não apresentação do pedido de renovação no prazo
previsto no art. 6º-A da referida Lei, ou seja, entre os doze e os dois meses
anteriores ao término da vigência da outorga, no penúltimo mês que antecede o
vencimento da outorga, este Ministério enviará notificação para que a entidade se
manifeste, concedendo-lhe prazo de 30 (trinta) dias para resposta. Nesse caso, se
a manifestação for tempestiva, será aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a
autorizada sujeitar-se-á à sanção de multa enquadrada como infração média,
segundo as regras do art. 59 da Lei nº 4.117/1962". Caso não haja manifestação,
ou sendo intempestiva a resposta, "o Poder Concedente aplicará a perempção,
nos termos da legislação vigente", de acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

                   

 
CONCLUSÃO

5.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada
no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 12/12/2017, às 10:23, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2467447 e o código CRC EAEE326F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 2467447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 52894/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm (CNPJ nº 03.239.681/0001-33)
SÃO JOÂO , CASA S/N, CENTRO
97.230-000 / SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075783/2017-52.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
28244/2017/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

3.                                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI,
sistema que possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 13/12/2017, às 09:24, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2467525 e o código CRC A1CB21E6.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 52894/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075783/2017-52 - Nº SEI: 2467525
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 7042/2018/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.075783/2017-52

Processo de Outorga nº: 53790.000157/2000

Assunto: Notificação para Manifestação referente à Renovação de Outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                        Trata-se da Associação Cultural Rádio Comunitária São João
Fm, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS.

 

ANÁLISE

2.                     A vigência da referida outorga terá seu termo final em 02 de abril
de 2018. Sendo assim, considerando que até a presente data não houve qualquer
manifestação por parte desta entidade quanto ao interesse em renovar sua
outorga, solicitamos, em atendimento ao art. 6º-B da Lei nº 13.424/2017, que a
requerente se manifeste, apresentando, caso tenha interesse, os documentos
necessários à renovação da outorga, conforme abaixo:

 

I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo representante
legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº 01/2015;

 

II.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado no
Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos do art. 40 da Norma nº
01/2015;

 

III.               Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Livro "A" do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

IV.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º da Norma nº 01/2015; e

 

V.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
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moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

3.                    Informamos ainda que, conforme o Parágrafo 2º do art. 131 da
Norma nº 01/2015, este Ministério poderá solicitar a apresentação dos
documentos referidos nos incisos II e III do art. 130, ou seja, o comprovante de
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e a Certidão Negativa
da Anatel, caso haja a impossibilidade de obtê-los diretamente pela internet.

                  

 
CONCLUSÃO

4.                    Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para se
manifestar, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de
recebimento desta Nota Técnica.

 

5.                     Ressaltamos que, em caso de manifestação tempestiva, será
aplicado o Parágrafo 3º do art. 6º-B e "a autorizada sujeitar-se-á à sanção de
multa enquadrada como infração média, segundo as regras do art. 59 da Lei nº
4.117/1962". Caso não haja manifestação, ou sendo intempestiva a resposta, "o
Poder Concedente aplicará a perempção, nos termos da legislação vigente", de
acordo com o Parágrafo 5º do art. 6º-B.

 

6.                     Saliente-se ainda que, caso o pedido de renovação já tenha sido
encaminhado, esta Nota Técnica deverá ser desconsiderada.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 03/04/2018, às 10:02, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2823331 e o código CRC 2D862C3F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 2823331
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 12560/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm (CNPJ nº 03.239.681/0001-33)
SÃO JOÂO , CASA S/N, CENTRO
97.230-000 / SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.075783/2017-52.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                   Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 7042/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga dessa entidade.

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se
manifeste sobre o assunto, sob pena de extinção da outorga. Solicitamos ainda
que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

3.                    Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que
possibilita encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/04/2018, às
10:04, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2823377 e o código CRC 24EF86EF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 12560/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.075783/2017-52 - Nº SEI: 2823377
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Associação Cultural Radio Comunidade São João FM

Avenida São João, sn - São João do Polêsine-RS

===============================================================================

João do Polêsine, 22 de maio de 2018.

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e

Comunicações:

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE SÃO JOÃO FM, CNP J

03.239.681/0001-33, com sede a AV. São João, s/n, na cidade de São João do Polêsine,

Rio Grande do Sul, CEP 97.230-000, por seu representante Iegal(Presidente), Célio Boeck,

RG 2002932701, CPF 231.584.840-72, e-mail celioboeck@gmail.com - Rádio

Comunitária São João FM 98.7 regularmente autorizada a prestar o Serviço de

Radiodifusão Comunítária no Município e UF descritos, vem através deste solicitar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

Nestes Termos,

Pede Deferimento

/;r;~~.
Célio Boeck

Presidente
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E S T A T U T O S O C IA L D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R Á D IO

C O M U N ID A D E F M -S Ã O J O Ã O .

C A P IT U L O I

C O N S T IT U IÇ Ã O , F IN A L ID A D E S E P R IN C ÍP IO S

S E Ç Ã O 1

D A C O N S T IT U iÇ Ã O

A r t ig o 1° - A A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R á d io C o m u n id a d e S ã o J o ã o F M -

fu n d a d a e m 2 1 d e a b r i l d e 1 9 9 8 , c o m s e d e e fo ro n o M u n ic íp io d e S ã o J o ã o

d o P o lê s in e , E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l , é u m a e n t id a d e c iv i l c o n s t i tu íd a

p o r m o ra d o re s d a s e d e d o M u n ic íp io , p a ra c o n tr ib u ir c o m o c o n h e c im e n to

e p ro p a g a ç ã o d o s e le m e n to s c u l tu r a is d a c o m u n id a d e .

A r t ig o 2 ° - A A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R á d io C o m u n id a d e S ã o J o ã o F M - é

u m a a s s o c ia ç ã o s e m f in s lu c ra t iv o s e te m d u ra ç ã o in d e te rm in a d a ,

p e r s o n a l id a d e ju r íd ic a e p a tr im ô n io d is t in to s e m re la ç ã o a s e u s a s s o c ia d o s ,

c o o rd e n a d o re s e c o n s e lh e iro s , q u e n ã o re s p o n d e m s u b s id iá r ia n e m

s o l id a r ia m e n te p e la s o b r ig a ç õ e s c o n tr a íd a s e m n o m e d e s ta .

S E Ç Ã O 2

D A S F IN A L ID A D E S

'7 Ç'79

A r t ig o 3 ° - S ã o F in a l id a d e s d a A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R Á D IO

C O M U N ID A D E S Ã O J O Ã O F M :

I - d a r o p o r tu n id a d e à d ifu s ã o d e id é ia s , e le m e n to s d e c u l tu ra , t r a d iç õ e s e

h á b i to s s o c ia is d a c o m u n id a d e ;

I I - o f e r e c e r m e c a n is m o s à fo rm a ç ã o e in te g ra ç ã o d a c o m u n id a d e ,

e s t im u la n d o o la z e r , a c u l tu r a e o c o n v iv io s o c ia l ;

I I I - p r e s ta r s e rv iç o s d e u t i l id a d e p ú b l ic a , in te g ra n d o - s e a o s s e rv iç o s d e

d e fe s a c iv i l , s e m p re q u e n e c e s s á r io ;

IV - c o n tr ib u ir p a ra o a p e r f e iç o a m e n to p ro f is s io n a l n a s á re a s d e a tu a ç ã o

d o s jo rn a l is ta s e r a d ia l is ta s d e c o n fo rm id a d e c o m a le g is la ç ã o v ig e n te ;

V - p e rm it i r a c a p a c i ta ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e rc íc io d o d ir e i to d e

e x p re s s ã o d a fo rm a m a is a c e s s ív e l p o s s ív e l ;

V I - c o n tr ib u ir p a ra o p le n o d e s e n v o lv im e n to d a c id a d a n ia ;
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b e n s d e in te r e s s e d a A s s o c ia ç ã o e s e r ã o s ó c io s e f e t iv o s e te r ã o d i r e i to s a

v o to e s e r e m v o ta d o s p a r a a c o m p o s iç ã o d o q u a d ro d i r e t iv o .

S E Ç Ã O 2

DOS DIREITOS E DOS DEVERES DOS ASSOCIADOS

A r t ig o 6 ° - C o n s t i tu e m d i r e i to s d o s a s s o c ia d o s em d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s

s o c ia i s e s ta tu tá r ia s :

I - P a r t i c ip a r d a s a t iv id a d e s e d a s in s tâ n c ia s d a A s s o c ia ç ã o , n o s te rm o s d o

p r e s e n te E s ta tu to ;

I I - t e r a c e s s o à s in f o rm a ç õ e s d a s d e c i s õ e s to m a d a s e d a s a t iv id a d e s d a

e n t id a d e e d a r á d io ;

I I I - t e r a s s e g u r a d o am p lo d i r e i to d e d e f e s a e d e r e c u r s o à s in s tâ n c ia s

s u p e r io r e s d a A s s o c ia ç ã o s o b r e q u a lq u e r d e c i s ã o ;

IV - u t i l i z a r - s e d o s e s p a ç o s o f e r e c id o s , p a r a e m i t i r o p in iã o s o b r e q u a is q u e r

a s s u n to s a b o r d a d o s n a p r o g r a m a ç ã o ;

V p ro p o r n o m e s p a r a in te g r a r a s in s tâ n c ia s d i r e t iv a s d a R á d io C o m u n id a d e ;

V I - e n c am in h a r p r o p o s ta s v i s a n d o a a d o ç ã o d e m e d id a s d e in te r e s s e g e r a l

d o s a s s o c ia d o s e /o u d a c o m u n id a d e a b r a n g id a p e la t r a n sm is s ã o ;

V I I - r e t i r a r - s e l iv r e m e n te d a A s s o c ia ç ã o , d e v e n d o fo rm a l iz a r s u a d e c i s ã o ,

a p r e s e n ta n d o s u a s r a z õ e s p o r e s c r i to .

A r t ig o 7 ° - S ã o d e v e r e s d o s A s s o c ia d o s :

I R e s p e i ta r e c u m p r i r o p r e s e n te E s ta tu to S o c ia l , b e m c o m o a s r e s o lu ç õ e s

d a s in s tâ n c ia s d i r e t iv a s d a S o c ie d a d e ;

I I - c o m p a r e c e r à s A s s em b lé ia s e a to d a s a t iv id a d e s a q u e f o r c o n v o c a d o ,

o r d in á r ia e e x t r a o r d in a r ia m e n te .

f f i . - c o n t r ib u i r c o m v a lo r m e n s a l o u a n u a l p a r a a m a n u te n ç ã o d a e n t id a d e

c o n fo rm e fo r e s ta b e le c id o p e la A s s em b lé ia G e r a l .

C A P IT U L O 3

DO PATRIMÔNIO

A r t ig o 8 ° - O p a t r im ô n io d a A s s o c ia ç ã o Cultural Rádio Comunidade
S ã o João FM- s e r á c o n s t i tu íd o :

I - p e lo s b e n s m ó v e is e im ó v e is , t í tu lo s , v a lo r e s e d i r e i to s q u e lh e

p e r te n ç am o u v e n h am a p e r te n c e r ;

I I - p e la s d o a ç õ e s , c o n t r ib u iç õ e s e le g a d o s q u e lh e f o r e m a t r ib lÚ d o s p o r

s e u s a s s o c ia d o s o u p o r te r c e i r o s ;
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S E Ç Ã O 3

D O S PR IN C ÍP IO S

A rtig o 4 ° - P a ra a c o n se c u ç ã o d e su a s f in a lid a d e s , a A S SO C IA Ç Ã O

C U L TU R A L R Á D IO C O M U N ID A D E SÃ O JO Ã O FM , a te n d e rá , em

su a p ro g ram aç ã o , o s s e g u in te s p r in c íp io s :

I - p re fe rê n c ia a f in a lid a d e s e d u c a tiv a s , a r t ís t ic a s , c u ltu ra is e in fo rm a tiv a s

em b en e f ic io d o d e se n v o lv im en to g e ra l d a c om u n id a d e ;

1 1 - p rom o ç ão d a s a tiv id a d e s a r tís t ic a s , jo rn a lís t ic a s e d e in te g ra ç ã o d o s

m em b ro s d a c om u n id a d e

II I - re sp e ito a o s v a lo re s é tic o s e so c ia is d a p e s so a e d a fam ília ,

fa v o re c e n d o a in te g ra ç ã o d o s m em b ro s d a c om u n id a d e ;

IV - n ã o d is c r im in a ç ã o d e ra ç a , re lig iã o , s e x o , c o n v ic ç õ e s p o lít ic o -

id e o ló g ic o -p a r tid á r ia s e c o n d iç ã o so c iiU n a s re la ç õ e s c om u n itá r ia s .

P a rá g ra fo lO - é v e d a d o p ro se li t ism o d e q u a lq u e r n a tu re z a d a p ro g ram aç ã o .

P a rá g ra fo 2 ° - A s p ro g ram açõ e s o p in a tiv a s e in fo rm a tiv a s o b se rv a rã o o s

p r in c íp io s d a p lu ra lid a d e d e o p in iã o e d e v e rs ã o s im u ltâ n e a em m a té r ia s

p o lêm ic a s , d iv u lg a n d o , s em p re , a s d ife re n te s in te rp re ta ç õ e s re la tiv a s a o s

fa to s n o tic ia d o s .

P a rá g ra fo 3 ° -Q u a lq u e r c id a d ã o d a c om u n id a d e te rá d ire ito a e n um

o p in iõ e s so b re q u a isq u e r a s su n to s a b o rd a d o s n a p ro g ram aç ão d a R Á D IO

C O M U N ID A D E SÃ O JO Ã O FM - b em com o m an ife s ta r id é ia s ,

p ro p o s ta s , su g e s tõ e s , re c lam a çõ e s o u re iv in d ic a ç õ e s , d e v e n d o o b se rv a r

a p e n a s o m om en to a d e q u ad o d a p ro g ram aç ã o p a ra fa z ê - lo , a tra v é s d e

p e d id o e n c am in h a d o , p o r e sc r ito , a d ire ç ã o .

C A P IT U LO 2

Q U A D R O A S SO C IA T IV O , D IR E IT O S E D EV E R E S

S E Ç Ã O 1

D O Q U A D R O A S SO C IA T IV O

A rtig o 5 °_ P o d e rã o a s so c ia r -s e n a A S SO C IA Ç Ã O C U L TU R A L R Á D IO

C O M U N ID A D E SÃ O JO Ã O FM , a s p e s so a s f is ic a s e ju r íd ic a s c om

re s id ê n c ia o u se d e , n e s te m u n ic íp io , m ed ia n te o p re e n c h im en to d e f ic h a

re sp e c tiv a e a p ó s c o n tr ib u iç ã o in ic ia l e sp o n tâ n e a em d in h e iro o u d e o u tro s
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III - pelas rendas provenientes de patrocínio, sob foona de apoio cultural,

mensalidades e contribuições expontâneas.

Artigo 9° - Os bens e direitos da Associação, assim como, suas rendas,

somente poderão ser utilizadas para a consecução de seus objetivos,

facultando, o investimento para a obtenção de rendas adicionais destinadas

ao mesmo fim., sendo o resultado financeiro aplicado exclusivamente na

realização destes objetivos.

Artigo 100
- Os bens móveis e imóveis que integram o patrimônio da

entidade serão devidamente identificados, através de meio próprio, para

possibilitar o controle do uso e conservação dos mesmos.

Artigo 110
- A competência para deliberar sobre alienação, locação ou

aquisição de bens móveis e lou imóveis é da Coordenadoria Executiva,
ouvida a Assembléia Geral para estes últimos.

CAPITULO 4

DA DIREÇÃO, DA ADMINISTRAÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

SEÇÃO 1

DA DIREÇÃO

Artigo 12 - A Associação Cultural Rádio Comunidade São João FM - é

dirigida e administrada pela sua Coordenação e fiscalizada por um

Conselho Fiscal, tendo a Assembléia Geral como seu órgão máximo de

deliberação e um Conselho Comunitário como órgão consultivo.

Parágrafo único - Além do previsto neste Estatuto, as condições de

organização e atuação da Associação, bem como de suas instâncias,
poderão ser detalhadas em Regimento Interno.

SEÇÃO 2

DA ASSEMBLÉIA GERAL

Artigo 13 - A Assembléia Geral é o órgão de deliberação maxuno e

soberano da Associação e reunir-se-á, ordinariamente, duas vezes por ano,

para:

I - avaliação dos trabalhos desenvolvidos

II - prestação de contas da Coordenação Executiva

~

(:f-~\

4
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I I I - a p re c ia ç ã o , d is c u s sã o e v o ta ç ão d o s p la n o s d e tra b a lh o p a ra o p ró x im o

ex e rC Íc iob em com o d e seu o rç am en to .

P a rá g ra fo 1° - S ão p ra zo s m áx im o s p re v is to s p a ra a co n v o c a ç ão d a s

A ssem b lé ia s G e ra is O rd in á r ia s :

1 - a té tr in ta d ia s a p ó s o re c eb im en to d o b a la n ço re la tiv o ao an o an te r io r

p e lo C o n se lh o F isc a l;

1 1- a té tr in ta d ia s a n te s d o en c e rram en to d o an o c iv il p a ra a n á lis e e v o ta ç ão

d o o rç am en to p a ra o an o seg u in te .

P a rá g ra fo 2 ° - A A ssem b lé ia G e ra l E x tra o rd in á r ia p o d e rá se r c o n v o c ad a

com an te c ed ên c ia m ín im a d e q u in z e d ia s , p a ra a p re c ia r e d e lib e ra r so b re

p au ta e sp e c íf ic a p o r :

I - D e c isã o d a m a io r ia d o s m em b ro s d a C o o rd en a ç ão E x e cu tiv a ;

I I - d e c is ã o d a m a io r ia p o r m em b ro s d o C o n se lh o F isc a l;

m - re q u e r im en to , a s s in a d o p o r , p e lo m en o s 3 0% do s a s so c ia d o s ,

e n c am in h ad o ao C o o rd en ad o r G e ra l.

P a rá g ra fo 3 ° - A A ssem b lé ia G e ra l in s ta la r -s e -á , em p rim e ira c o n v o c a ç ão

com a m a io r ia d o s a s so c ia d o s , em n ão h av en d o q u o rum reu n ir -s e -á em

seg u n d a co n v o c a ç ão tr in ta m in u to s a p ó s , c om qu a lq u e r n úm e ro e su a s

d e c isõ e s se rã o sem p re tom ad a s p o r m a io r ia s im p le s , e x c e to em re la ç ão ao s

c a so s d e m ud an ç a s d e s te E s ta tu to .

P a rá g ra fo 4 ° - O P re s id e n te d a C o o rd en a ç ão E x e cu tiv a tem 5 (c in co ) d ia s

ú te is p a ra c o n v o c a r a A ssem b lé ia G e ra l re q u e r id a em co n fo rm id ad e com o

in c iso li d o P a rá g ra fo 1 0 d e s te A rtig o , só d e ix an d o d e fa z ê - lo p o r m o tiv o

q u e d ev e rá se r a p re se n ta d o p o r e sc r ito a o s re q u e re n te s , q u e se p e rs is tir o

in te re s se , p o d e rã o re a liz a r a A ssem b lé ia o b ed e c id o o d isp o s to n e s te

E s ta tu to .

A rtig o 1 4 - C om p e te a A ssem b lé ia G e ra l d e lib e ra r so b re :

1 - a in d ic a ç ão d a m e sa co o rd en ad o ra d e se u s tra b a lh o s ;

I I - a p o lít ic a g e ra l d a A sso c ia ç ão C u ltu ra l R ád io C om un id ad e S ão Jo ão

F M , b em com o so b re to d a s a s q u e s tõ e s a tin e n te s q u e lh e fo rem p ro p o s ta s ;

m - a d is so lu ç ão d a A sso c ia ç ão , p o r p ro p o s ta d a C o o rd en a ç ão E x e cu tiv a ;

IV - a s d em on s tra ç õ e s f in a n c e ira s o rç am en to s a n u a is d a A sso c ia ç ão , a

p a r tir d o p a re c e r d o C o n se lh o F isc a l;

V - a e le iç ã o d o s m em b ro s d a C o o rd en a ç ão E x e cu tiv a , d o C o n se lh o F isc a l

e d o C o n se lh o C om un itá r io ;

V II - a s a lte ra ç õ e s a o p re se n te E s ta tu to .
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S E Ç Ã O 3

D A C O O R D E N A Ç Ã O E X E C U T IV A

A r t i g o 1 5 ° - A c o o r d e n a ç ã o E x e c u t i v a s e c o m p õ e d e C I n C O m e m b r o s a

s a b e r :

I - C o o r d e n a d o r g e r a l ;

I I - C o o r d e n a d o r A d m i n i s t r a t i v o

I I I - C o o r d e n a d o r F i n a n c e i r o e d e p a t r im ô n i o

I V - C o o r d e n a d o r d e O p e r a ç õ e s

V - C o o r d e n a d o r d e P r o d u ç ã o , P r o g r a m a ç ã o e e v e n t o s ;

A r t i g o 1 6 ° - R e s s a l v a d o s o s c a s o s d e c o m p e t ê n c i a d a A s s e m b l é i a G e r a l ,

c o m p e t e à C o o r d e n a ç ã o E x e c u t i v a a p r á t i c a d e t o d o s o s a t o s n e c e s s á r i o s à

r e a l i z a ç ã o d o s o b j e t i v o s d a A s s o c i a ç ã o , s e m p r e p o r v o t o f a v o r á v e l d a

m a i o r i a d e s e u s m e m b r o s , e s p e c i a lm e n t e p a r a :

I - e x e r c e r e e x e c u t a r o s a t o s n e c e s s á r i o s à g e s t ã o e a d m i n i s t r a ç ã o d a

A s s o c i a ç ã o , d e a c o r d o c o m a p o l í t i c a f i x a d a p e l a s i n s t â n c i a s d e l i b e r a t i v a s .

l i - e l a b o r a r o o r ç a m e n t o a n u a l e o s p l a n o s d e t r a b a l h o ;

I I I - d e f i n i r p l a n o d e a p l i c a ç ã o d e r e c u r s o s o r ç a m e n t á r i o s a n u a i s ;

I V - e l a b o r a r a s d e m o n s t r a ç õ e s e o r e l a t ó r i o a n u a l d a s a t i v i d a d e s ;

V - c o n t r a t a r e d e m i t i r o s f u n c i o n á r i o s , f i x a n d o s e u s v e n c im e n t o s ;

V I - e d i t a r j o r n a i s , b o l e t i n s e v e í c u l o s i n f o rm a t i v o s d a A s s o c i a ç ã o

V I I - d e l i b e r a r s o b r e a c r i a ç ã o d e g r u p o s d e t r a b a l h o e s e u s r e g u l a m e n t o s

p a r a o b o m a t e n d im e n t o d a s p o l í t i c a s e o r ç a m e n t o g e r a l ;

V I I I - f i x a r o u t r a s a t r i b u i ç õ e s a o s m e m b r o s d a C o o r d e n a ç ã o E x e c u t i v a ;

I X - c u m p r i r e f a z e r c u m p r i r e s t e E s t a t u t o , o R e g im e n t o I n t e r n o e t o d a s a s

r e s o l u ç õ e s d a s d i v e r s a s i n s t â n c i a s d a A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l R á d i o

C o m u n i d a d e S ã o J o ã o F M ;

X - a p r e s e n t a r a o C o n s e l h o F i s c a l o s b a l a n c e t e s t r im e s t r a i s ;

X I - e l a b o r a r p r e v i s ã o o r ç a m e n t a r i a p a r a o a n o s e g u i n t e e s u b m e t e - l a a o

C o n s e l h o F i s c a l q u e o r e m e t e r á à A s s e m b l é i a G e r a l , a c o m p a n h a d o d e

p a r e c e r .

A r t i g o 1 7 ° - A C o o r d e n a ç ã o E x e c u t i v a r e u n i r - s e - á o r d i n a r i a m e n t e e m

p e r í o d o s d e q u i n z e d i a s e e x t r a o r d i n a r i a m e n t e s e m p r e q u e c o n v o c a d a p e l o

C o o r d e n a d o r G e r a l o u p o r s o l i c i t a ç ã o d e m a i s d e u m d e s e u s m e m b r o s .
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Parágrafo Único - A s reumoes da Coordenadoria Executiva poderão

instalar-se com pelo menos a presença da metade mais um de seus
m embros e suas deliberações serão tom adas por m aioria dos votos

presentes.

SEÇÃO 4

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 18° - O Conselho Fiscal será composto por cinco membros, sendo

vedado sua participação em funções que não sejam inerentes a este
Conselho ou que não se encontrem especificadas no artigo 19 deste

Estatuto .

A rtigo 19° - Compete ao Conselho Fiscal:

I - eleger seu presidente dentre seus m embros;
II - elaborar seu regim ento interno;
III - elaborar seu calendário anual de reuniões ordinárias e dar

conhecim ento ao Coordenador GERAL;

IV - em itir parecer sobre o Plano O rçamentário Anual e sobre os balanços
financeiros e patrim oniais apresentados pela Coordenação Executiva,
submetendo-os a aprovação da Assembléia Geral;

V I - em itir parecer sobre os balancetes trim estrais e a regularidade da
escrituração contábil;
V I - pedir vistas aos registros e livros fiscais de qualquer dos órgãos que
compõe esta A ssociação Cultural Rádio Comunidade São João FM .

A rtigo 20° - O Conselho Fiscal reunir-se-á:

I - ordinariam ente, a cada três m eses para o desempenho de suas funções;

II - extraordinariam ente por convocação de seu presidente, por solicitação
da maioria de seus m embros ou do Coordenador Geral, com exposição de
motivos ao seu presidente.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal terá como quorum m ínimo em suas
reuniões, a m etade mais um de seus m embros.

SEÇÃO 5
DO CONSELHO COMUNITÁRIO

Artigo 21° - O Conselho Comunitário será form ado por nove pessoas da

comunidade, todas representantes de entidades legalm ente constituídas,

tendo como objetivo acompanhar o ação com vistas ao
•.,-J\\. 0.q
~ • s

~o (lJ:P- "'G -ofl

•.• '6
i5 '0
:: GERALDO BCN':'lDO ".

"£C !$.T ;: _:. ~ "'\

~ %> CPF, c,'"m''' ~?);
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atendim ento do in teresse exclusivo da comunidade e dos prinC lplOS

estabelecidos no artigo 4° deste Estatu to e atuará com o órgão auxiliar.

Parágrafo Único - O m andato do Conselho Comunitário será igual ao dos

dem ais órgãos diretivos da A ssociação .

SEÇÃO 6

DAS COMPETENCIAS

A rtigo 22° - Compete ao COORDENADOR GERAL:

I - assinar juntam ente com o Coordenador Adm inistrativo , as atas e

dem ais docwnentos de circulação in terna e externa;

II - assinar juntam ente com o Coordenador F inanceiro , os balancetes, os

balanços anuais, as propostas orçam entarias e os dem ais docum entos

necessários à gestão financeira da Entidade, com o cheques e toda

m ovim entação financeira;

III - coordenar os trabalhos nas reuniões da Coordenação Executiva;

IV - o voto de qualidade sem pre que houver em pate nas votações realizadas

nas reuniões da Coordenação Executiva;

V - representar publicam ente a A ssociação;

V I - convocar a A ssem bléia G eral em acordo com este Estatu to ;

V II - instalar a A ssem bléia G eral fazendo com que se eleja seu presidente a

quem passará os trabalhos;

V III - representar a A ssociação em Juízo e fora dele, ativa e passivam ente,

com todos os poderes necessários e em direito adm itidos, inclusive de

constitu ir procurador para realizar os objetivos da A ssociação ou defender

seus in teresses;

IX - em caso de necessidade poderá constitu ir procurador dentre os

m embros da Coordenação Executiva.

A rtigo 23° - Compete ao COORDENADOR ADM IN ISTRATIVO :

I - substitu ir o Coordenador G eral em seus im pedim entos;

II - secretariar os trabalhos nas reuniões da Coordenação Executiva;

III - lavrar e assinar, juntam ente com o Presidente as atas das reuniões, em

livro próprio , que ficará a disposição de seus m embros, na sede da

A ssociação , facultado o fornecim ento de cópias aos associados que

solicitarem ;

IV - preparar editais, convocações, circulares, correspondência diversas,

assinando-os juntam ente com o presidente;

V - m anter atualizado o cadastro de associados;
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V I - m a n te r s o b c o n t r o le e d e v id am e n te o r g a n iz a d a a d o c u m e n ta ç ã o d a

A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R á d io C o m u n id a d e S ã o J o ã o F M , b em c o m o a

c o r r e s p o n d ê n c ia ;

A r t ig o 2 4 ° - C o m p e te a o COORDENADOR FINANCEIRO E DE
PATRIMÔNIO:
I - m a n te r s o b c o n t r o le a m o v im e n ta ç ã o f in a n c e i r a d a e n t id a d e ;

I I - s u p e r v is io n a r e te r s o b s e u c o n t r o le a e s c r i tu r a ç ã o c o n tá b i l d a e n t id a d e ;

1 I I - a p r e s e n ta r o s b a la n c e te s a o C o n s e lh o F is c a l ;

IV - a s s in a r , ju n ta m e n te c o m o C o o rd e n a d o r G e r a l , o s c h e q u e s p a r a

p a g am e n to s d a s c o n ta s d iv e r s a s d a E n t id a d e , b em c o m o d a r r e c ib o s ;

V - s u b s t i tu i r o C o o rd e n a d o r A d m in is t r a t iv o em s e u s im p e d im e n to s .

V I - M a n te r s o b s u a g u a rd a e c o n t r o le o p a t r im ô n io d a E n t id a d e .

A r t ig o 2 5 ° - C o m p e te a o COORDENADOR DE OPERAÇÕES:
I - im p lem e n ta r e s u p e r v is io n a r a p r o g r am a ç ã o d a r á d io , r e s p o n d e n d o p e la

q u a l id a d e o p e r a c io n a l d a s t r a n sm is s õ e s ;

I I - o p e r a c io n a l iz a r e s u p e r v is io n a r a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s ju n to a o

p ú b l ic o em g e r a l ;

f i - p ro m o v e r p o r to d o s o s m e io s p o s s ív e i s , d e f o rm a o rg a n iz a d a e

s i s te m á t ic a , a d iv u lg a ç ã o d o n o m e , o b je t iv o s e r e a l iz a ç õ e s d a A s s o c ia ç ã o .

A r t ig o 2 6 ° - C o m p e te a o COORDENADOR DE PRODUÇÃO,
PROGRAMAÇÃO e EVENTOS:
1- e la b o r a r e m c o n ju n to c o m o s C o o rd e n a d o r e s d e O p e r a ç õ e s e E v e n to s ,

p r o g r am a ç ã o d a R á d io ;

I I - E la b o r a r e f a z e r r e s p e i ta r a s e s c a la s d e t r a b a lh o d o s o p e r a d o r e s e

lo c u to r e s ;

f i - o rg a n i7 < 1 r e c o o rd e n a r p r o g r am a s r a d io f ô n ic o s a o v iv o , d e s t in a d o s a

p ro m o v e r a c u l tu r a , o la z e r e a in f o rm a ç ã o d o s c id a d ã o s m o r a d o r e s d a á r e a

d e a b r a n g ê n c ia d a R á d io .

IV - o rg a n iz a r e c o o rd e n a r s em in á r io s , e n c o n t r o s e c u r s o s q u e v is e m a

m e lh o r ia d a q u a l id a d e té c n ic a e o d e s e n v o lv im e n to d a d em o c r a c ia n a

c o m u n ic a ç ã o s o c ia l e a c a p a c i ta ç ã o d o s c id a d ã o s n o e x e r c íc io d o l iv r e

d i r e i to d e e x p r e s s ã o .
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C A P IT U L O 5

DAS ELEIÇÕES E OOS MANDATOS

SEÇÃO 1
DAS ELEIÇÕES

A r t ig o 2 7 ° - O p ro c e s s o e le i to r a l s e r á r e a l i z a d o em A s s em b lé ia G e r a l

E x t r a o r d in á r ia c o n v o c a d a c o m , p e lo m e n o s , t r in ta d ia s d e a n te c e d ê n c ia ,

e s p e c i f i c a m e n te p a r a e s s e f im .

P a r á g r a f o 1° - A c o n v o c a ç ã o d e v e r á s e r f e i t a a t r a v é s d e e d i ta l f ix a d o n o

q u a d r o d e a v is o d a s e d e d a R á d io e A s s o c ia ç ã o , b em c o m o em lo c a i s d e

g r a n d e f r e q ü ê n c ia d a c o m u n id a d e e x p o s ta a o c o n h e c im e n to p ú b l ic o .

P a r á g r a f o 2 ° - O E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o s e r á p u b l ic a d o e d iv u lg a d o p e lo

m e n o s d e z v e z e s n a p r o g r a m a ç ã o d iá r ia d a r á d io , a té a d a ta d o

e n c e r r a m e n to d a s in s c r iç õ e s d e c h a p a .

A r t ig o 2 8 ° - A in s c r iç ã o d e c h a p a s d e v e r á s e r f e i t a a té v in te d ia s a n te s d a

d a ta d a A s s em b lé ia G e r a l , m e d ia n te p e d id o p o r e s c r i to à C o m is s ã o

E le i to r a l .

A r t ig o 2 9 ° _ Q u a is q u e r p e d id o s d e im p u g n a ç ã o d e c h a p a s o u r e c u r s o s s e r ã o

ju lg a d o s p e la p r ó p r ia A s s em b lé ia G e r a l .

A r t ig o 3 0 ° - S o m e n te p o d e r á s e r e le i to o a s s o c ia d o q u e te n h a p e lo m e n o s

u m a n o d e f i l i a ç ã o e , p o d e r ã o v o ta r , e x c lu s iv a m e n te o s a s s o c ia d o s q u e

te n h am p e lo m e n o s s e i s m e s e s d e f i l i a ç ã o e e s te ja m em d ia c o m s u a s

o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s .

S E Ç Ã O 2

D O S M A N D A T O S

A r t ig o 3 1 ° - O s m em b ro s d a C o o rd e n a ç ã o E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o

C o m u n i tá r io s e r ã o e le i to s e m A s s em b lé ia G e r a l p a r a u m m a n d a to d e d o is

a n o s .

P a r á g r a f o Ú n ic o - O s s ó c io s e le i to s p a r a o s ó r g ã o s : E x e c u t iv o , f i s c a l e

c o n s u l t iv o to m a r ã o p o s s e , n o m á x im o , e m tr in ta d ia s a p ó s a d a ta d a

A s s em b lé ia q u e o s e le g e r .
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A rtig o 3 2 ° - E m ca so d e re n ú n c ia o u d e v a c ân c ia d e q u a lq u e r c a rg o d o s

ó rg ão s d a A sso c ia ç ão C u ltu ra l R ád io C om un id ad e S ão Jo ão FM -, a v ag a

se rá o cu p ad a p o r su p le n te s d a ch ap a v en c ed o ra ap re se n ta d a q u an d o d a

e le iç ã o , q u e d ev e rã o se r n o IIÚ n im o d e trê s e m áx im o d e c in co .

A rtig o 3 3 ! ' - E m ca so d e re n ú n c ia o u d em is sã o d e m a is d a m e ta d e d a

C o o rd en a ç ão g e ra l s e rá c o n v o c ad a a A ssem b lé ia G e ra l q u e em po ssa rá

ju n ta G o v em a tiv a p o r n o v en ta d ia s , p e r ío d o n o q u a l se rá re a liz a d a e le iç ã o

p a ra n o v o m an d a to .

C A P IT U LO 6

DA G E STÃ O F IN A N C E IR A

A rtig o 3 4 ° - A rep re se n ta ç ão ju n to à s in s titu iç õ e s b an c a r ia s n a s q u a is a

A sso c ia ç ão C u ltu ra l R ád io C om un id ad e S ão Jo ão FM - se ja c o rre n tis ta ,

f ic a rá a c a rg o d o C o o rd en ad o r G e ra l e d o C o o rd en ad o r A dm in is tra tiv o q u e

d ev e rã o a s s in a r d e fo rm a co n ju n ta o s d o cum en to s , t í tu lo s e ch eq u e s

n e c e s sá r io s à m o v im en ta ç ão d e fu n d o s .

A rtig o 3 5 ° - A p ro p o s ta o rç am en tá r ia p a ra o ex e rc íc io su b seq u en te , s e rá

a p re se n ta d a p e la C o o rd en ad o r ia E x e cu tiv a ao C o n se lh o F isc a l a té se s se n ta

d ia s a n te s d o fe c h am en to d o an o c iv il q u e a rem e te rá a A ssem b lé ia G e ra l

a c om p an h ad a d e p a re c e r .

P a rá g ra fo 1 ° - O P la n o O rç am en tá r io d ev e rá c o n te r a p re v isã o d a s re n d a s e

d e sp e sa s p a ra o p e r ío d o e o r ie n ta ç õ e s g e ra is a se rem seg u id a s p e la

C o o rd en a ç ão E x e cu tiv a .

P a rá g ra fo 2 ° - A s d o ta ç õ e s o rç am en tá r ia s q u e se ap re se n ta rem in su f ic ie n te s

p a ra o a te n d im en to d a s d e sp e sa s , p o d e rã o se r a ju s ta d a s a o f lu x o d e g a s to s ,

m ed ia n te a b e r tu ra d e c ré d ito s a d ic io n a is so lic ita d o s p e la C o o rd en a ç ão

E x e cu tiv a à A ssem b lé ia G e ra l, c la s s if ic a n d o -se em :

I - su p lem en ta re s , d e s tin a d o s a re fo rç a r d o ta ç õ e s a lo c ad a s a o P la n o

O rç am en tá r io A n u a l;

II - e sp e c ia is , d e s tin a d o s a in c lu ir d o ta ç õ e s n o o rç am en to , a f im d e fa z e r

fa c e à s d e sp e sa s p a ra a s q u a is n ão se te n h a d e s ig n ad o p re v isã o e sp e c íf ic a .
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A rtigo 36° - O balanço anual deverá ser ap resen tado ao Conselho F isca l, no

m áx im o , a té sessen ta d ias o fecham en to do ano civ il que o rem eterá à

A ssem blé ia G era l, acom panhado de re la tó rio .

CAPITULO 7

DAS IN FRAÇÕES E DAS PENALIDADES

A rtigo 37° - A s in frações ao d isposto neste E sta tu to estão su je itas às

sanções p rev istas neste cap ítu lo .

A rtigo 38° - O s associados que com eterem in frações a estes E sta tu tos ou

R eg im en to In terno de qualquer dos ó rgãos que com põe a A ssociação ,

estarão su je itas as segu in tes penalidades:

I - advertência ;

II - suspensão ;

III - perda do m andato ;

IV - elim inação do quadro associa tivo ;

Parág rafo Ú nico - O sócio que não com parecer por três A ssem blé ias G era is

consecu tivas ou cinco alternadas, sem justifica tiva será e lim inado do
quadro socia l.

A rtigo 39° - A Coordenação Execu tiva é o órgão com peten te para ap licar as
penalidades p rev istas neste E sta tu to , sendo garan tido o d ire ito de defesa .

P arág rafo Ú nico - C aso o sócio não se resigne com a pena ap licada pela

C oordenação Execu tiva , poderá reco rrer, com efeito suspensivo , à

A ssem blé ia G era l den tro de trin ta d ias a partir da data de receb im en to da

pun ição

CAPITULO 8

DO EXERC ÍC IO E DA D ISSOLUÇÃO

SEÇÃO 1

DO EXERC íC IO

A rtigo 40° - O ano civ il in ic iará a O 1 de janeiro e term inará em 31 de
dezem bro de cada ano .
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S E Ç Ã O 2

DA DISSOLUÇÃO

A r t ig o 4 1 ° - A A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R a d io C om u n id a d e S ã o J o ã o F M - s ó

p o d e r á s e r d is s o lv id a p o r d e c is ã o d e d o is te r ç o s d e s e u s a s s o c ia d o s , .

r e u n id o s em A s s em b lé ia G e ra l e s p e c í f ic a .

A r t ig o 4 2 ° - D is s o lv e n d o - s e a A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R á d io C om u n id a d e S ã o

J o ã o F M se u s b e n s s e r ã o d e s t in a d o s a e n t id a d e s c o n g ê n e r e , p o r d e c is ã o d a

A s s em b lé ia g e r a l .

C A P IT U L O 9

DAS FINAIS E TRANSITÓRIAS

SEÇÃO 1
DAS FINAIS

A r t ig o 4 3 ° - É v e d a d o à a l ie n a ç ã o , a q u a lq u e r t í tu lo , d o s b e n s m ó v e is ,

im ó v e is , v a lo r e s e t í tu lo s fo rm a d o re s d o p a t r im ô n io d e s ta A s s o c ia ç ã o , a

s ó c io s e o u m em b ro s d e s u a s in s tâ n c ia s , b em c om o a s e u s p a r e n te s a té

s e g u n d o g ra u .

A r t ig o 4 4 ° - O p re s e n te E s ta tu to p o d e r á s e r m o d if ic a d o , r e fo rm a d o o u

em e n d a d o p o r d e c is ã o d e d o is te r ç o s d o s a s s o c ia d o s r e u n id o s em

A s s em b lé ia G e ra l e s p e c í f ic a .

A r t ig o 4 5 ° - E s te E s ta tu to e n t r a em v ig o r im e d ia tam e n te a p ó s a s u a

a p ro v a ç ã o p e la A s s em b lé ia g e r a l d e fu n d a ç ã o .

S E Ç Ã O 2

DAS TRANSITÓRIAS

A r t ig o 4 6 ° - A A s s em b lé ia G e ra l d e F u n d a ç ã o e le g e r á o s ó rg ã o s d i r e t iv o s ~ . .

p a r a o p r im e iro m a n d a to d e s ta A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R á d io C om u n id a d e S ã o

J o ã o F M o s q u a is s e r ã o em p o s s a d o s n a m e sm a d a ta . \ .

S ã o J o ã o d o P o l" " o o , 2 0 d e jo o h o d e 2 0 0 3 . ~

YIJI} 717/
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R E G IS T R O C iV IL C , L \ S F E S S O A S J U R ID IC A S

n. o_ .2 . . ~ _ ? ~ .? .. . . . _ . . . . . . _ ;':Cí/7:.:; l:l:.Q... .._.. de

PROTOCOLO ,'; - .A : ~ ;r:S ..,-.:ado (a) ,hoje
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1. •••
• •

Associação Cultural Radio Comunidade São João FM

Avenida São João, sn - São João do Polêsine-RS

===============================================================================

A T A A S S E M B L É IA G E R A L O R D IN Á R IA , D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R A O IO

C O M U N ID A D E S Ã O J O Ã O F M D E 3 0 D E A B R IL D E 2 0 1 8 . A o s t r i n t a d i a s d o m ê s d e

a b r i l d o a n o d e d o i s m i l e d e z o i t o . a s v i n t e h o r a s e t r i n t a m in u to s , e m s e g u n d a c h a m a d a ,

c o m n ú m e r o s u f i c i e n t e d e a s s o c i a d o s , r e u n i r a m - s e e m A s s e m b l e i a G e r a l o s a s s o c i a d o s d a

A s s o c i a ç ã o C u l t u r a l R á d io C o m u n id a d e S ã o J o ã o F M , c o n f o rm e l i s t a d e p r e s e n ç a ,

a t e n d e n d o o E d i t a l d e C o n v o c a ç ã o d e t r ê s d e a b r i l d e d o i s m i l e d e z o i t o , n o s t e rm o s d o

E s t a t u t o e m v ig o r , t e n d o p o r l o c a l a s e d e d a R á d io C o m u n i t á r i a S ã o J o ã o F M , s i t a n a A v .

S ã o J o ã o , s n , n e s t a c i d a d e d e S ã o J o ã o d o P o l ê s i n e , p a r a d e l i b e r a r e m s o b r e a s e g u in t e

o r d e m d o d i a ; a ) E l e i ç ã o e p o s s e d a D i r e t o r i a E x e c u t i v a e d o C o n s e l h o F i s c a l ; b ) A s s u n to s

G e r a i s . A b r i n d o o s t r a b a l h o s , o S e n h o r V ic e - P r e s i d e n t e , n o e x e r c í c i o d a p r e s i d ê n c i a ,

M o a c y r D o m in g o s P o z z e b o n , c u m p r im e n t a n d o a to d o s s o l i c i t o u a m im A le x a n d r e C e o l i n

S o m a v i l l a p a r a s e c r e t a r i á - l o ; c o n t i n u a n d o d i s s e q u e o p r e s i d e n t e E u d e s V in i c i u s d o s S a n to s

h a v i a s e a f a s t a d o d o c a r g o , d e v id o a s u a m u d a n ç a d e r e s i d ê n c i a , t e n d o - s e m u d a d o p a r a

o u t r a c i d a d e , e q u e a a s s e m b l e i a t i n h a p o r o b j e t i v o e l e g e r u m a n o v a D i r e t o r i a d a

A s s o c i a ç ã o e a s s u n to s g e r a i s , q u a n d o a p r e s e n to u u m r e l a t o d a a t u a l s i t u a ç ã o f i n a n c e i r a d a

A s s o c i a ç ã o e t a m b é m d a p r o g r a m a ç ã o d i á r i a d a e m i s s o r a , p r o c l a m a n d o a s e g u i r o t é rm in o

d o a tu a l m a n d a to , c o n v id a n d o p a r a d a r s e q u ê n c i a a o s t r a b a l h o s a S e n h o r a V i lm a G e n i

A r n u t i R a m b o p a r a c o n d u z i r o p r o c e s s o d e e l e i ç ã o d a n o v a D i r e t o r i a . N a c o n d u ç ã o d o s

t r a b a l h o s a S e n h o r a V i lm a G e n i A r n u t i R a m b o a p r e s e n to u a c h a p a in s c r i t a , i n f o rm a n d o

q u e a m e s m a e s t a v a d e to t a l c o n f o rm id a d e c o m o s e s t a t u t o s , c o n s t i t u í d a d o s s e g u in t e s

n o m e s n o s r e s p e c t i v o s c a r g o s : P a r a a D i r e t o r i a E x e c u t i v a : P r e s i d e n t e : C é l i o B o e c k ; V i c e -

P r e s i d e n t e : M o a c y r D o m in g o s P o z z e b o n ; 1 0 S e c r e t á r i o : A l e x a n d r e C e o l i n S o m a v i l l a ; 2 0

S e c r e t á r i o : C a r l o s E d u a r d o S o n e g o ; 1 0 A i l t o n B i t t e n c o u r t ; 2 0 T e s o u r e i r o C l a i r A n d r é

R a m p e lo t t o e p a r a c o m p o r o C o n s e l h o F i s c a l T i t u l a r e s : J o ã o A lb e r t o M a r z a r i , M a r l o n

M e z z o m o , V i lm a G e n i A r n u t i R a m b o , A lb e r i V a l e n t i n P o z z e b o n e J u r a c i T e r e z a P i l e c c o

C a l l e g a r i , e p a r a c o m p o r o C o n s e l h o F i s c a l S u p l e n t e s : G i l s o n L u i z B i s s a c o t t i , E d i s o n

P o z z e b o n e P io J o s e R o s s o . D a n d o c o n t i n u id a d e a o s t r a b a l h o s a S e n h o r a V i lm a c o lo c o u a

c h a p a a p r e s e n t a d a e m d i s c u s s ã o e e m s e g u id a e m v o t a ç ã o , s e n d o a m e s m a a p r o v a d a p o r

u n a n im id a d e p e lo s p r e s e n t e s . E m a to c o n t i n u o d e u p o s s e a n o v a D i r e t o r i a e C o n s e l h o

F i s c a l , p a r a o p e r í o d o M a io /2 0 1 8 a A b r i 1 / 2 0 2 0 , f i c a n d o a s s im c o n s t i t u í d a : D i r e t o r i a

E x e c u t i v a : : P r e s i d e n t e : C é l i o B o e c k ; V i c e - P r e s i d e n t e : M o a c y r D o m in g o s P o z z e b o n ; 1 0

S e c r e t á r i o : A l e x a n d r e C e o l i n S o m a v i l l a ; 2 0 S e c r e t á r i o : C a r l o s E d u a r d o S o n e g o ; 1 0 A i l t o n

B i t t e n c o u r t ; 2
0

T e s o u r e i r o C l a i r A n d r é R a m p e lo t t o e p a r a c o m p o r o C o n s e l h o F i s c a l

T i t u l a r e s : J o ã o A lb e r t o M a r z a r i , M a r l o n M e z z o m o , V i lm a G e n i A r n u t i R a m b o , A lb e r i

V a l e n t i n P o z z e b o n e J u r a c i T e r e z a P i l e c c o C a l l e g a r i , e p a r a c o m p o r o C o n s e l h o F i s c a l

S u p l e n t e s : G i l s o n L u i z B i s s a c o t t i , E d i s o n P o z z e b o n e P io J o s e R o s s o . E m s e g u id a o

p r e s i d e n t e e l e i t o , c o m a p a l a v r a , a g r a d e c e u o a p o io r e c e b id o e c o n c l a m o u a to d o s

i n t e g r a n t e s d a d i r e t o r i a e d e m a i s a s s o c i a d o s p a r a d a r c o n t i n u id a d e a o s t r a b a l h o s a t é a q u i

d e s e n v o lv i d o s e a g r e g a r a e s t e s t o d o e m p e n h o p a r a a m e lh o r i a d a R á d io C o m u n i t á r i a e m

1
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prol da comunidade polesinense. Finalizou agradecendo a presença de todos, e deu por

encerrada a presente assembleia geral, determ inando a m im , que servi como secretário, que

lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para

surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por m im e pelo Senhor

Presidente. São João do Polêsine, 30 de Abríl de 2018.

r

--------------~~------------

Célio Boeck

Presidente Secretário

V isto:

) j Uetu k_~1. jJdtr -
~-~~---------~I'-~-~-~-----------

Maria C laci Bortolotto

OAB/RS 15.870

REGIST.RD DE TiTU lDS E DOCUMENTOS E REGISTRO CIV il DAS PESSOAS JURI'D ICAS
ua 30 de Novembro 803 SL 02 C I

Faxlnal do Soturno-RS. Tei/Fax:S5 326j11~;a Po~tat11 - Cep: 97.220-000
MARIA HELENA DIAS 6-ma.l: mhelenadias@ terra.com .br

RA DESIGNADA

PROTOCOLO ' n" 10189' à. .
AVERBAÇÃO:. ,S ris 1 ,do livro A-l, em 17105/2018 .

. n 5, referente a registro n" 234 . n 170
Faxinal do Soturno, 22 de mar de 2018, ,as s V, do Livro A .12.

2
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Associação Cultural Radio Comunidade São João FM

Avenida São João, sn - São João do Polêsine-RS

-----------------------------------------------------
-----------------------------------------------------

R E L A Ç Ã O D O S M E M B R O S D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A E C O N S E L H O

F IS C A L D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R Á D IO C O M U N ID A D E S Ã O J O Ã O F M

- G E S T Ã O M A IO /2 0 1 8 A A B R IL /2 0 2 0

D IR E T O R IA E X E C U T IV A

P re s id e n te : C É L IO B O E C K , C I : 2 0 0 2 9 3 2 7 0 1 , C P F 2 3 1 .5 8 4 .8 4 0 -7 2 , b ra s i le iro , c a s a d o ,

fu n c io n á r io p ú b lic o m u n ic ip a l a p o s e n ta d o , re s id e n te a R u a M a x im ilia n o V iz z o tto , 9 7 0 ,

C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

V ic e -P re s id e n te : M O A C Y R D O M IN G O S P O Z Z E B O N , C I : 9 0 0 8 7 1 8 4 8 9 , C P F

2 0 0 .5 9 0 .5 1 0 -0 0 , b ra s i le iro , c a s a d o , b a n c á r io a p o s e n ta d o , re s id e n te a R o d o v ia R s 1 4 9 , k m

5 , C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

l° S e c re tá r io : A L E X A N D R E C E O L IN S O M A V IL L A , C I : 2 0 4 5 2 0 0 0 0 9 , C P F

9 5 8 .0 5 4 .4 3 0 - 1 5 , b ra s i le iro , s o lte iro , m a io r , fu n c io n á r io p ú b lic o m u n ic ip a l , re s id e n te a R u a

S ilv io F e ro n , 3 2 4 , C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

2 ° S e c re ta r io : C A R L O S E D U A R D O S O N E G O , C I : 1 0 9 1 9 4 2 7 6 3 , C P F 0 1 1 .7 7 9 .9 1 0 -6 3 ,

b ra s i le iro , s o lte iro , m a io r , T é c n ic o e m In fo rm á tic a , re s id e n te a R u a A n to n io S o n e g o , 1 2 6 2 ,

C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

l° T e s o u re iro : A IL T O N B IT T E N C O U R T , C I : 7 0 1 8 9 8 6 3 7 7 C P F 1 8 8 .0 0 4 .9 1 0 -4 9 ,

b ra s i le iro , c a s a d o , a p o s e n ta d o , re s id e n te E s tra d a M u n ic ip a l P a d re C le m e n tin o M a rc u z z o ,

D is tr i to d e V a le V ê n e to , M u n ic íp io d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

2 ° T e s o u re iro : C L A IR A N D R É R A M P E L O T T O , C I :5 0 4 6 4 0 8 4 3 1 , C P F 8 8 5 .7 6 8 .4 1 0 -

5 3 , b ra s i le iro , c a s a d o , fu n c io n á r io p ú b lic o m u n ic ip a l , re s id e n te a A v e n id a S ã o J o ã o , 1 7 3 0 ,

C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

C O N S E L H O F IS C A L T IT U L A R E S

0 1 J O Ã O A L B E R T O M A R Z A R I, C l: 5 0 3 0 6 0 4 7 9 6 , C P F 4 6 1 .0 6 6 .2 6 0 -4 9 , b ra s i le iro ,

c a s a d o , c o m e rc ia n te , re s id e n te a ro d o v ia R S 1 4 9 , C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e - R S

0 2 M A R L O N M E Z Z O M O , C I : 2 0 7 7 3 9 4 9 0 2 , C P F 8 2 3 .9 1 5 .3 0 0 -3 0 , b ra s i le iro , s o lte iro ,

m a io r , E n g e n h e iro C iv il , re s id e n te a R u a P ro f . A n to n io C e re tta , 1 9 9 4 , C id a d e d e S ã o J o ã o

d o P o lê s in e - R S

0 3 V IL M A G E N I A R N U T I R A M B O , C I : 1 0 2 0 6 6 3 0 2 5 , C P F 1 9 3 .5 0 1 .5 5 0 -8 7 , b ra s i le ira ,

c a s a d a , p ro fe s s o ra a p o s e n ta d a , re s id e n te a A v e n id a S ã o J o ã o , 1 2 0 4 , C id a d e d e S ã o J o ã o d o

P o lê s in e - R S
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OS JURACI TEREZA PILECCO CALEGARI, C I : 7 0 4 7 7 1 1 0 9 3 , C P F 6 3 7 .5 0 9 ,3 "

b r a s i le i r a , v iú v a , c o m e rc ia r ia , r e s id e n te a A v e n id a S ã o J o ã o , 1 0 8 5 , C id a d e d e S ã o J o ã o

P o lê s in e - R S

CONSELHO FISCAL SUPLENTES

01 GILSON LUIZ BISSACOTTl, C I : 1 0 7 2 4 6 8 4 4 1 , C P F 4 0 5 6 8 2 5 3 0 -0 0 , b r a s i le i r o ,

c a s a d o , fu n c io n á r io p ú b l ic o , r e s id e n te a R u a P e d ro P a u lo P ra d e l la , s n , C id a d e d e S ã o J o ã o

d o P o lê s in e - R S .

02 EDISON POZZEBON, C l: 1 0 0 9 9 8 5 4 4 9 , C P F 3 2 3 .0 7 7 .8 0 0 -6 8 , b r a s i le i r o , m a io r ,

c a s a d o , a g r ic u l to r , r e s id e n te a A v e n id a S ã o J o ã o 1 2 2 4 , C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e -

R S .

03 PIO JOSÉ ROSSO, C I : 7 0 2 1 4 0 4 0 5 3 , C P F 2 1 0 .6 7 0 .3 1 0 -4 9 , b r a s i le i r o , c a s a d o ,

a g r ic u l to r , r e s id e n te a R u a P ro f . A n tô n io C e re t ta , 1 5 6 0 , C id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e -

R S .

S ã o J o ã o d o P o lê s in e , 3 0 d e a b r i l d e 2 0 1 8

C é l io B o e c k

P re s id e n te

2
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CONSELHO COMUNITÁRIO

Relatório 2017.

Em atendimento as funções do conselho
Comunitário, da Associação Cultural Rádio
Comunidade São João FM, relatamos o que segue, com
relação a programação Diária da Emissora;

1° - A programação é bem variada, iniciando
as 7h da manhã com o Programa BOM DIA POL~SINE, com
músi cas, informações variadas de interesse da
Comunidade. No seguimento da programação diária,
atende a todos os públicos, seja na seleção musical
e das informações, abrangendo esportes, notícias
locais, do estado e do país.

2° - A Rádio realização projeto socia1 com
alunos da Escola Estadual João XXIII, "projeto
Rádio na Escola - Escola na Rádio".

3° - Emissora atende a todos os quesitos do
Estatudo Social da Associação, bem como a
legislação pertinente as Rádios Comunitárias.

São João do Polêsine, 10 de janeiro de
2018.

1

Apresentação Doc. refe. a Solicitação de Renovação de Outorga (3042018)         SEI 01250.031681/2018-14 / pg. 20



Apresentação Doc. refe. a Solicitação de Renovação de Outorga (3042018)         SEI 01250.031681/2018-14 / pg. 21



Apresentação Doc. refe. a Solicitação de Renovação de Outorga (3042018)         SEI 01250.031681/2018-14 / pg. 22



���������� ����	
��
�����	��

�
���	���

�
����	���
�
�	�	����
��
����
������

�	�����������	�����������������	����
������������	
������ ���!�"#��	
�$	�����!$%�&� ���

'()*+,-./0(12*+32/,(/,45+*.6/,(/)('(+*26/2,7+0+6*)2,26
8(92/202*(9

0:;<= 266.'+2>-./'?9*?)29/)@,+./'.7?0+,2,(/6-./A.-./B7

'08A= CDEFDGEHIJKCCCJLDD

MMMMMMMMMNOPQRSRTUVWXMYZOM[\WMTW[XQUV]MUQ̂MOXQUM_UQU]M̀O[_a[TRUXMOVMXOZM[WVO]MPObUQRcUXMdXMPOTORQUX
U_VR[RXQPU_UXM̀ObUMe[UQOb]MPOXXUbcU_WMWM_RPORQWM_OXQUMUfa[TRUM_OMTWgPUPMYZURXYZOPM_hcR_UXM_OMPOX̀W[XUgRbR_U_O
_WMTW[QPRgZR[QOMUTRVUMYZOMcROPOVMUMXOPMÙZPU_UXiM
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE SAO JOAO FM
CNPJ: 03.239.681/0001-33

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:27:36 do dia 09/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/06/2020.
Código de controle da certidão: 8CF2.2152.797F.AF07
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE SAO JOAO FM (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 03.239.681/0001-33

Certidão nº: 191439585/2019

Expedição: 09/12/2019, às 10:31:26

Validade: 05/06/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE SAO JOAO FM

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 03.239.681/0001-33,

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br

Certidão Débito Trabalhista (4945462)         SEI 01250.075783/2017-52 / pg. 5



Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03.239.681/0001-33

Razão Social: EMPRESA CADASTRADA VIA GUIA SIMPLIFICADA

Endereço: CADASTRAMENTO GUIA SIMPLIFICADA / GUIA SIMPLIFICADA / / / 00000-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990,
certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia
do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou
encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:21/11/2019 a 20/12/2019

Certificação Número: 2019112102200849717098

Informação obtida em 09/12/2019 10:40:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da
Caixa: www.caixa.gov.br

Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

1 of 1 09/12/2019 10:40

C
e
rtific

a
d
o
 R

e
g
u
la

rid
a
d
e
 F

G
T

S
 (4

9
4
5
5
4
8
)         S

E
I 0

1
2
5
0
.0

7
5
7
8
3
/2

0
1
7
-5

2
 / p

g
. 6



���������� �����	
���
�����
������
�	���
��������������

�

����������
	������� 	�
	����	�!������!�	
�
���!�	
�
��	���!�	
�
���"����#$�%&!��&!�!&��
�!�'�(�)*�*��+�,$�%&��	
�&��
�!�'!����- ��!",
�. ���

/012345

6

789:;<=>9?@?A;?8
=>BC?DE<F:9:;EG<9E<HI<;:J?K8<

LMNOPQRSTNMUPSVWXTYWNWTZPV[TUMNWP[

LNP\PVWX
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gUh\ije]k l̂m\Ù_UWn̂U0L=82=H7HJ0J8UîUoia_]i_aUp\̀_]qUW_]Ur_]ejeĥ`̂Up_d\
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�¤���¢£��\��~[��\e_idadbd{j̀\_k\jaejk_abg\_\e_\��¥�¥[�\¥�\��¦���§u�
�\[uu��§�\�u���~[�\aj̀\�_p̈_̀\onedcd�̂dj̀\q_e_̂jd̀

W©ª©«¬R­Wª®̄ °±±®RK²°³ª́«µ̄®¶R©³·R����������Ŗ±R�¹º��
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]̂_̀abacdâeàdfghîĵeickaeeficlgl̂l_aclb̂eim n̂lbâcib̂ àofbd̀ib̂fcdàcib
gib̂bfbdamlb̂_̀ieabbplfb̂gl̂qpbdfrl̂sagàlt̂gl̂uv̂waofhix̂ypbdfrl̂eimpm â
ypfzlgib̂ab_aeflfb̂kagàlfbx̂l̂_l̀df̀̂gib̂glgib̂kìcaefgib̂_atîbitfefdlcda{̂]b
_ab|pfblb̂bhîakadf}lglb̂am ĝifb̂mimacdib̂gfbdfcdib̂âgab}fceptlgib~̂l�̂_ati
����̂kìcaefgi�̂n�̂_atî��ŝkìcaefgi{̂

�hîa�fbdâeica�hîeim |̂plt|pà îpd̀l̂nlbâgâglgib̂gâfcbdfdpfrhî_�ntfel̂ip
eim l̂̂waeafdl̂sagàlt̂|pâ}àfkf|pâl̂fgacdfglgâgî����̂eim î̂��s{̂]
eickà�cefl̂gib̂glgib̂_abbilfb̂kìcaefgib̂_atl̂_l̀dâfcdàabblgl̂ĵga
àb_icblnftfglgâa�etpbf}l̂gîgabdfcld�̀fi{̂

�abdab̂dàmibx̂l̂wabitprhîc�̂u������̂gî�wsûâeim î̂l̀d{̂u��̂gl
�icbitfglrhî�ìmldf}l̂gl̂�ì àoagìfl̂waoficlt̂gl̂qpbdfrl̂sagàlt̂gl̂uv
waofhîeàdfkfelmib̂|pax
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\­̄ ·­RJ­·­®¹̄­R±Z®²³́µµ²RK¶́·®̧ ¹̄³²ºR­·»R���W����W�R¼µR��¾��
Z­®­̄ °R±Z®²³́µµ²RZ­Á́ ¶ºR­·»R���W����W�R¼µR�½¾½�
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]̂_̀abacdâeàdfghîĵeickaeeficlgl̂l_aclb̂eim n̂lbâcib̂ àofbd̀ib̂fcdàcib
gib̂bfbdamlb̂_̀ieabbplfb̂gl̂qpbdfrl̂sagàlt̂gl̂uv̂waofhix̂ypbdfrl̂eimpm â
ypfzlgib̂ab_aeflfb̂kagàlfbx̂l̂_l̀df̀̂gib̂glgib̂kìcaefgib̂_atîbitfefdlcda{̂]b
_ab|pfblb̂bhîakadf}lglb̂am ĝifb̂mimacdib̂gfbdfcdib̂âgab}fceptlgib~̂l�̂_ati
�����w]���̂����]�̂kìcaefgi�̂n�̂_atî��s����q̂kìcaefgi{̂

�hîa�fbdâeica�hîeim |̂plt|pà îpd̀l̂nlbâgâglgib̂gâfcbdfdpfrhî_�ntfel̂ip
eim l̂̂waeafdl̂sagàlt̂|pâ}àfkf|pâl̂fgacdfglgâgî�����w]���̂����]�̂eim
î��s����q{̂]̂eickà�cefl̂gib̂glgib̂_abbilfb̂kìcaefgib̂_atl̂_l̀dâfcdàabblgl
ĵgâ àb_icblnftfglgâa�etpbf}l̂gîgabdfcld�̀fi{̂

�abdab̂dàmibx̂îl̀d{̂u��x̂��x̂gl̂�icbitfglrhî�ìmldf}l̂gl̂�ì àoagìfl
waoficlt̂gl̂qpbdfrl̂sagàlt̂gl̂uv̂waofhîeàdfkfelmib̂|pax

eicd̀l̂î�����w]���̂����]�̂
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^̂̂^̂̂^̂̂cib̂ àofbd̀ib̂gâgfbd̀fnpfrhîmlcdfgib̂l̂_l̀df̀̂gâ� ̂gâlǹft̂gâ¡¢£¤x̂ga
]¥¦��̂�w����]��̂am l̂cglmacdîeim êicgaclrhîd̀lcbfdlgl̂am ŷptolgix̂ga
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�̂]ww��ª�̂�w����]�̂clb̂�ar«ab̂qpgfef�̀flb̂sagàlfb
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Ņ±TU­¬®¾³T¾±T[¿µT°Y­±²³́ ±́TMµ³¶­·®̧²±¹T¬¶ºT����»�»���T¼́T��½��
[¬®¶¬TL¬¶¬­̧®¬T°Y­±²³́ ±́TMµ³¶­·®̧²±¹T¬¶ºT����»�»���T¼́T�»½��
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_̀abcdcefc̀gcbfhijk̀l̀gkemcgghkeniǹnacend̀gko p̀ndc̀ekd̀bcqhdfbkd̀hefcbekd
ikd̀dhdfcond̀abkgcddrnhd̀iǹsrdfhtǹucicbnv̀iǹwx̀ycqhjkz̀{rdfhtǹgkoro c̀
{rh|nikd̀cdacghnhd̀mcicbnhdz̀ǹanbfhb̀ikd̀inikd̀mkbecghikd̀acvk̀dkvhghfnefc}̀_d
acd~rhdnd̀djk̀cmcfh�nind̀co ìkhd̀okocefkd̀ihdfhefkd̀c̀icd�hegrvnikd�̀n�̀acvk
����̀mkbecghik�̀p�̀acvk̀��ùmkbecghik}̀

�jk̀c�hdfc̀gkec�jk̀gko ~̀rnv~rcb̀krfbǹpndc̀ic̀inikd̀ic̀hedfhfrhtjk̀a�pvhgǹkr
gko ǹ̀ycgchfǹucicbnv̀~rc̀�cbhmh~rc̀ǹhicefhinic̀ik̀����̀gko k̀̀��u}̀_
gkemcb�eghǹikd̀inikd̀acddknhd̀mkbecghikd̀acvǹanbfc̀hefcbcddniǹl̀ic
bcdakednphvhinic̀c�gvrdh�ǹik̀icdfhenf�bhk}̀

�cdfcd̀fcbokdz̀ǹycdkvrtjk̀e�̀w������̀ik̀�yuẁc̀gko k̀̀nbf}̀w��̀in
�kedkvhintjk̀�kbonfh�ǹiǹ�kbbcqcikbhǹycqhkenv̀iǹsrdfhtǹucicbnv̀iǹwx
ycqhjk̀gcbfhmhgnokd̀~rcz
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�¦���§_§¦̀u�­�y_§¦̀end̀¦ct̄cd̀srihgh�bhnd̀ucicbnhd

\°±°²³T́\±µ¶·̧ µ̧TM¹·º±»²¼¶µ½T°º¾T���Y¿�¿�Y�TÀ̧T��Á��
N¼µTU±°²Â·TÂµT̂Ã¹T́\±µ¶·̧ µ̧TM¹·º±»²¼¶µ½T°º¾T���Y¿�¿�Y�TÀ̧T�YÁ��
°̂²º°TL°º°±¼²°T́\±µ¶·̧ µ̧TM¹·º±»²¼¶µ½T°º¾T���Y¿�¿�Y�TÀ̧T�¿Á��
\°±°²³T́\±µ¶·̧ µ̧T\°Ä·¹½T°º¾T���Y¿�¿�Y�TÀ̧T��Á��
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fha]aeac̀lka]̂_hd̀aaokea]fk]poaceqk]r̀f̀_ks]fk]tu]v̀ neghw]xoaceqk]dhlol]̀
xoeykfha]̀â d̀ekea]j̀f̀_keaw]k]̂k_ce_]fha]fkfha]jh_b̀defha]̂ s̀h]ahsedeckbc̀z]\a
^̀a{oeaka]agh]̀j̀ce|kfka]̀l]fhea]lhl b̀cha]feacebcha]̀]f̀a|ebdoskfha}]k~]̂ s̀h
�����v\���]����\�]jh_b̀defh�]m~]̂ s̀h]��r����p]jh_b̀defhz]

�gh]̀�eac̀]dhb̀�gh]dhl]{oks{ò_]hoc_k]mkà]f̀]fkfha]f̀]ebacecoeqgh]̂�msedk]ho
dhl]k]v̀ d̀eck]r̀f̀_ks]{ò]|̀_eje{ò]k]ef̀bcefkf̀]fh]�����v\���]����\�]dhl
h]��r����pz]\]dhbj̀_�bdek]fha]fkfha]̂ àahkea]jh_b̀defha]̂ s̀k]̂k_c̀]ebc̀_̀aakfk
i]f̀]_̀âhbakmesefkf̀ ]̀�dsoae|k]fh]f̀acebkc�_ehz]

�̀ ac̀a]c̀_lhaw]h]k_cz]t��w]��w]fk]�hbahsefkqgh]�h_lkce|k]fk]�h__̀ǹfh_ek
v̀ nehbks]fk]poaceqk]r̀f̀_ks]fk]tu]v̀ negh]d̀_cejedklha]{òw
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_̂̀abcbdeb_fbaeghij_k_fjdlbffgjdmhm_m̀bdmc_fjn_omcb_djc_abpgceajc_gdebadjc
hjc_cgcebnmc_̀ajfbccqmgc_hm_rqcegsm_tbhbamu_hm_vw_xbpgijy_zqcegsm_fjnqn_b
zqg{mhjc_bc̀bfgmgc_lbhbamgcy_m_̀maega_hjc_hmhjc_ljadbfghjc_̀buj_cjugfgemdeb|_̂c
b̀c}qgcmc_cij_blbeg~mhmc_bn_hjgc_njnbdejc_hgcegdejc_b_hbc~gdfqumhjc�_m�_̀buj
����_ljadbfghj�_o�_̀buj_��t_ljadbfghj|_

�ij_b�gceb_fjdb�ij_fjn_}qmu}qba_jqeam_omcb_hb_hmhjc_hb_gdcegeqgsij_̀�ougfm_jq
fjn_m_xbfbgem_tbhbamu_}qb_~baglg}qb_m_ghbdeghmhb_hj_����_fjn_j_��t|_̂
fjdlba�dfgm_hjc_hmhjc_̀bccjmgc_ljadbfghjc_̀bum_̀maeb_gdebabccmhm_k_hb
abc̀jdcmogughmhb_b�fuqcg~m_hj_hbcegdme�agj|_

�bcebc_ebanjcy_m_xbcjuqsij_d�_v������_hj_�xtv_b_fjn_j_mae|_v��_hm
�jdcjughmsij_�janmeg~m_hm_�jaabpbhjagm_xbpgjdmu_hm_rqcegsm_tbhbamu_hm_vw
xbpgij_fbaeglgfmnjc_}qby

fjdeam_j_����_
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�¡���¢̂¢¡_t�̈ �x̂ ¢¡_dmc_¡bsªbc_rqhgfg�agmc_tbhbamgc
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M·°ST¬«­½²S½°S]¾́S̄[¬°±²³³°SĹ²µ¬¶­·±°̧S«µ¹S���Xº�º�X�S»³S�X¼��
]«­µ«SK«µ«¬·­«S̄[¬°±²³³°SĹ²µ¬¶­·±°̧S«µ¹S���Xº�º�X�S»³S�º¼��
[«¬«­®S̄[¬°±²³³°S[«¿²́ Ş«µ¹S���Xº�º�X�S»³S��¼��
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Z[\]̂_̂ à̂[b̂]acdef[g[bf̀ ĥbbcf̀idi[i\̂ ì_[bfj[ki_̂[̀f_[]̂lc_a]f_[c̀â]̀f_
df_[_c_âji_[\]fb̂__mic_[df[nop[di[qr[ô lcef[i[\i]ac][df_[didf_[hf]̀ b̂cdf_
\̂sf[_fscbcaì ât[Z_[\̂_umc_i_[_ef[̂ĥacvidi_[̂j[dfc_[jfj^̀af_[dc_ac̀af_[̂
d̂_vc̀bmsidf_w[ix[\̂sf[yz{|}oZ~�z[�z��Z�[hf]̀ b̂cdf�[kx[\̂sf[��p}�y��
hf]̀ b̂cdft[

yef[̂�c_â[bf̀ �̂ef[bfj[umisum̂][fma]i[ki_̂[d̂[didf_[d̂[c̀_acamc�ef[\�kscbi[fm
bfj[i[ô b̂cai[p̂d̂]is[um̂[v̂]chcum̂[i[cd̂ àcdid̂[df[yz{|}oZ~�z[�z��Z�[bfj
f[��p}�y��t[Z[bf̀ ĥ]�̀bci[df_[didf_[\̂__fic_[hf]̀ b̂cdf_[\̂si[\i]â[c̀â]̂__idi
g[d̂[]̂_\f̀_ikcscdid̂ [̂�bsm_cvi[df[d̂_ac̀ia�]cft[

ŷ _â_[â]jf_�[b̂]achcbijf_[um̂�

bf̀a]i[f[yz{|}oZ~�z[�z��Z�[
TMULPSQ�MLLJSIP�KL

z�[

bf̀a]i[f[��pw[
��������������

[[[[[[[[[STNTQIPSXLT

[[[[[[[[[̀f_[]̂lc_a]f_[d̂[dc_a]ckmc�ef[d̂[\]fb̂__f_[f]clc̀�]cf_[jìacdf_[i[\i]ac][d̂
��[d̂[ji]�f[d̂[�����[d̂[Z��|�[|[|�|����|�[�o�{�yZ��[̂j[ìdij^̀af[̂
kic�idf_�[̂�b̂amidf_[\]fb̂__f_[h�_cbf_[bfj[ìfai�ef[d̂[_cs�̀bcf[bf̀ b̂dcdf[ 
\i]â[̂[\]fb̂__f_[̂ŝa]¡̀cbf_[bfj[̀�v̂s[d̂[_clcsf[jicf][um̂[¢t

L£¤¥¦§̈ ©QKª«¤¬§̈ ©QWª­ª£̈©Q­̈ Q�®QKª«¤̄¬Q°V£¬±ª²²¬QV̈ ³ª©́Q̈µ¶
����·�·���Q̧²Q��¹º�
L£¤¥¦§̈ ©QKª«¤¬§̈ ©QWª­ª£̈©Q­̈ Q�®QKª«¤̄¬Q°V£¬±ª²²¬QJ©ªµ£»§¤±¬́ Q̈µ¶
����·�·���Q̧²Q��¹��
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\]̂_̀àbc̀]d̀_cefgh]i]dhbj̀ddehbkfk]k̂ b̀ka]dhl]mkà]bha]_̀neac_ha]ebc̀_bha
fha]aeac̀lka]̂_hd̀aaokea]fk]poaceqk]r̀f̀_ks]fk]tu]v̀ neghw]xoaceqk]dhlol]̀
xoeykfha]̀â d̀ekea]j̀f̀_keaw]k]̂k_ce_]fha]fkfha]jh_b̀defha]̂ s̀h]ahsedeckbc̀z]\a
^̀a{oeaka]agh]̀j̀ce|kfka]̀l]fhea]lhl b̀cha]feacebcha]̀]f̀a|ebdoskfha}]k~]̂ s̀h
����]jh_b̀defh�]m~]̂ s̀h]��r]jh_b̀defhz]

�gh]̀�eac̀]dhb̀�gh]dhl]{oks{ò_]hoc_k]mkà]f̀]fkfha]f̀]ebacecoeqgh]̂�msedk]ho
dhl]k]v̀ d̀eck]r̀f̀_ks]{ò]|̀_eje{ò]k]ef̀bcefkf̀]fh]����]dhl]h]��rz]\
dhbj̀_�bdek]fha]fkfha]̂ àahkea]jh_b̀defha]̂ s̀k]̂k_c̀]ebc̀_̀aakfk]i]f̀
_̀âhbakmesefkf̀ ]̀�dsoae|k]fh]f̀acebkc�_ehz]

�̀ ac̀a]c̀_lhaw]k]v̀ ahsoqgh]b�]t������]fh]�vrt]̀]dhl]h]k_cz]t��]fk
�hbahsefkqgh]�h_lkce|k]fk]�h__̀ǹfh_ek]v̀ nehbks]fk]poaceqk]r̀f̀_ks]fk]tu
v̀ negh]d̀_cejedklha]{òw

dhbc_k]h]����]
TMULPSQ�MLLJSIPXKL

��]

dhbc_k]h]��r}]
V��������V����

]]]]]]]]]STNTQIPS[LT

]]]]]]]]]bha]_̀neac_ha]f̀]feac_emoeqgh]lkbcefha]k]̂k_ce_]f̀]��]f̀]km_es]f̀]����w]f̀
���������]���\ �w]\����]�¡¢� �]�£¤¥ �\�]¦�] ��v�¤ ¦\¦�
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Kµ®QRª©«¼°Q¼®Q[½²Q­Yª®̄ °±±®QJ²°³ª́«µ̄®¶Q©³·Q���V̧ �̧ �V�Q¹±Q�V»��
[©«³©QI©³©ªµ«©Q­Yª®̄ °±±®QJ²°³ª́«µ̄®¶Q©³·Q���V̧ �̧ �V�Q¹±Q�̧ »��
Y©ª©«¬Q­Yª®̄ °±±®QY©¾°²¶Q©³·Q���V̧ �̧ �V�Q¹±Q�º»º�

¿��À��!Á���� ��
����(ÂÁ�� !�(ÀÂÀ

Certidão Nada Consta TRF4 - RS - Eleitoral  - Ailton (4946960)         SEI 01250.075783/2017-52 / pg. 25



���������� �����	
���
�����
������
�	���
��������������

�

����������
	������� 	�
	����	�!������!�	
�
���!�	
�
��	���!�	
�
���"����#$�%&!��&!�!&��
�!�'�((��������)$�%&��	
�&��
�!�'���
�$* �

�$!�+ ���

,-./012345/4./678/9:1.;5<<./:2=58>/2?@/ABCDECEADB/F</ADGHA
623?2/I2?21-32/9:1.;5<<./:2=58>/2?@/ABCDECEADB/F</AEGHA

I51?-4J./5K-?-42/5KG/LMNOPNPLOMQRSQOOTOUQVWXYZQ[Q\Z]ZQ\[Q̂YZS_̀aZbQ
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_̂̀abcbdeb_fbaeghij_k_fjdlbffgjdmhm_m̀bdmc_fjn_omcb_djc_abpgceajc_gdebadjc
hjc_cgcebnmc_̀ajfbccqmgc_hm_rqcegsm_tbhbamu_hm_vw_xbpgijy_zqcegsm_fjnqn_b
zqg{mhjc_bc̀bfgmgc_lbhbamgcy_m_̀maega_hjc_hmhjc_ljadbfghjc_̀buj_cjugfgemdeb|_̂c
b̀c}qgcmc_cij_blbeg~mhmc_bn_hjgc_njnbdejc_hgcegdejc_b_hbc~gdfqumhjc�_m�_̀buj
�����x̂ ���_����̂�_ljadbfghj�_o�_̀buj_��t����r_ljadbfghj|_

�ij_b�gceb_fjdb�ij_fjn_}qmu}qba_jqeam_omcb_hb_hmhjc_hb_gdcegeqgsij_̀�ougfm_jq
fjn_m_xbfbgem_tbhbamu_}qb_~baglg}qb_m_ghbdeghmhb_hj_�����x̂ ���_����̂�_fjn
j_��t����r|_̂_fjdlba�dfgm_hjc_hmhjc_̀bccjmgc_ljadbfghjc_̀bum_̀maeb_gdebabccmhm
k_hb_abc̀jdcmogughmhb_b�fuqcg~m_hj_hbcegdme�agj|_

�bcebc_ebanjcy_j_mae|_v��y_��y_hm_�jdcjughmsij_�janmeg~m_hm_�jaabpbhjagm
xbpgjdmu_hm_rqcegsm_tbhbamu_hm_vw_xbpgij_fbaeglgfmnjc_}qby

fjdeam_j_�����x̂ ���_����̂�_
MYXQOUXWRONUOX]ZNYTPPT
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fjdeam_j_��t�_
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_________WXRXUMTW\PX

_________djc_abpgceajc_hb_hgceagoqgsij_nmdeghjc_m_̀maega_hb_� _hb_moagu_hb_¡¢£¤y_hb
¥̂¦��_�x����̂ ��_bn_mdhmnbdej_fjn_fjdhbdmsij_eamdcgemhm_bn_zqupmhjy_hb
�§���¥¦��_���̂ ��_hblgdgeg~mc_bn_mdhmnbdej_b_hb_��̈ �̈ �̂_̈�_��©���ªx�
�_̂xx��ª�_�x����̂ �_dmc_�bs«bc_rqhgfg�agmc_tbhbamgc
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O¼µUV±°²Ã·UÃµU_Ä¹Ú]±µ¶·̧ µ̧UN¹·º±»²¼¶µ½U°º¾U�¿�ZÀ�À�Z¿UÁ̧U�ZÂ��
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075783/2017-52
Interessado: Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm
 

 

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação Cultural
Rádio Comunitária São João Fm, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de São João Polinese/RS, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5
da Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.
             OBS: O endereço de sede, o endereço do Sistema Irradiante, 
constante no Requerimento a ser encaminhado,  não pode divergir daquele
registrado no cadastrado da Receita Federal (CNPJ) e do endereço 
cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações, respectivamente, 
bem como as Coordenadas Geográfica.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

                 A entidade deverá encaminhar cópia do estatuto social,
consolidado e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. , cujo texto esteja em plena conformidade
com todas as disposições do art. 40 da Portaria, contendo as seguintes
alterações:
 

a.  Não está previsto no art. 5º do Estatuto, o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

b.  Não consta cláusula no Estatuto, "determinando que não haverá a
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distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os associados
ou de qualquer outro tipo de remuneração ".

c. Permitir que a Assembleia Geral possa ser também convocada ao menos por
1/5 dos associados (art.60 da Lei nº 10.406/2002- Código  Civil).

d.  Incluir no art.14º do Estatuto Social, dentre as competências da Assembleia
Geral " a de destituir a Diretoria".

e. Não está expressamente previsto no art.31º do Estatuto Social, que a diretoria
será reconduzida por, no máximo, uma vez, isto é, uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria,
  

f.  Não consta no art. 38º do Estatuto,  previsão que a exclusão do associado só
é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em procedimento
que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos previstos no
estatuto.

 

1.3.         RG e CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

                A Entidade deverá encaminhar cópia  LEGÍVEL do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria Executiva . Outrossim, alertamos que a cópia da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), não será aceita.
                OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de
apresentação.

 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

                 Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um
novo relatório do Conselho Comunitário, datado de novembro/19, que deverá
conter a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos
programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros representantes, com a indicação das
respectivas entidades representadas pelos membros,  bem como com a
indicação do nº de inscrição  do CNPJ de cada uma delas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/12/2019, às 10:06 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4976020 e o código CRC 2226F3F8.

 
 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4947056.
 Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 4976020
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 49362/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm (CNPJ nº 03.239.681/0001-33)
SÃO JOÂO , CASA S/N, CENTRO
97.230-000 / SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS

 

 

CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 1 (UM).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação Cultural
Rádio Comunitária São João Fm, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de São João Polinese/RS, constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado o requerimento constante do modelo do Anexo 5
da Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado por todos os
diretores.
             OBS: O endereço de sede, o endereço do Sistema Irradiante, 
constante no Requerimento a ser encaminhado,  não pode divergir daquele
registrado no cadastrado da Receita Federal (CNPJ) e do endereço 
cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações, respectivamente, 
bem como as Coordenadas Geográfica.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da Portaria):

                 A entidade deverá encaminhar cópia do estatuto social,
consolidado e registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se
registram os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973. , cujo texto esteja em plena
conformidade com todas as disposições do art. 40 da Portaria, contendo as
seguintes alterações:
 

a.  Não está previsto no art. 5º do Estatuto, o ingresso gratuito, como
associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica.

b .  Não consta cláusula no Estatuto, "determinando que não haverá a
distribuição de bônus ou eventuais sobras de receitas entre os
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associados ou de qualquer outro tipo de remuneração ".

c . Permitir que a Assembleia Geral possa ser também convocada ao menos
por 1/5 dos associados (art.60 da Lei nº 10.406/2002- Código  Civil).

d .  Incluir no art.14º do Estatuto Social, dentre as competências da
Assembleia Geral " a de destituir a Diretoria".

e. Não está expressamente previsto no art.31º do Estatuto Social, que a diretoria
será reconduzida por, no máximo, uma vez, isto é, uma única reeleição,
conforme art. 40, inciso V, "b" da Portaria,
  

f.  Não consta no art. 38º do Estatuto,  previsão que a exclusão do associado
só é admissível havendo justa causa, assim reconhecida em
procedimento que assegure direito de defesa e de recurso, nos termos
previstos no estatuto.

 

1.3.         RG e CPF DOS DIRIGENTES (Art. 130, § 1º, inciso IV)

                A Entidade deverá encaminhar cópia  LEGÍVEL do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria Executiva . Outrossim, alertamos que a cópia da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH), não será aceita.
                OBS: Para aqueles RG que já contém o CPF, fica este dispensado de
apresentação.

 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

                 Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um
novo relatório do Conselho Comunitário, datado de novembro/19, que deverá
conter a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos
programas veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros representantes, com a indicação das
respectivas entidades representadas pelos membros,  bem como com a
indicação do nº de inscrição  do CNPJ de cada uma delas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

2.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

3.              A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade
se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
d e indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

4.              Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
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deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

6.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

7.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

 

______________________________________________________________________________________________

MINUTAS E ANEXOS:

 

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4947056.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 27/12/2019, às
15:33 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5000132 e o código CRC B649B9B7.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5000132
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São João do Po les ine , 28 de jane iro de 2020 .

Ao

M in is té rio da C ienc ia , Tecno log ia , Inovações e Com un icações

Departam en to de Rad iod ifusão Com un itá ria

Coordenação de P rocessos de Rad io Com un itá ria

S r. C oordenador,

PROCESSOnº 01250 .075783 /2017-52

Em re fe renc ia ao OF IC IO N º 49362 /2019 DE 23 /12 /2019 , v iem os pe lo p resen te

so lic ita r m a io r e las tic idade no tocan te ao prazo estabe lec ido no item 3, re fe rido o fic io ,

po is es tam os encon trando d ificu ldades apresen ta r docum entação so lic itada , v is to

p razos para convocação de Assem b le ia G era l pa ra re fo rm a do Esta tu to , bem com o seu

dev ido reg is tro e com p lem en tação dos dem a is docum entação so lic itados.

D ian te d isso so lic itam os um prazo m ín im o de 90 d ias do receb im en to do re fe rido

para conc lusão do so lic itado .

C ertos da com preensão ,

~~zzebon

V ice -P res iden te em Exerc ic io

Assoc iação Cu ltu ra l R ad io Com un idade Sao João FM

O O C L U : N T O 5 ' f T R B l A : P B . . O O~!Q

E i m 3 l / ~ c Q c l f ' ( L ( , O C n o r e s

AssiIaiJIr \1n , ( O , - S . ~

J
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Recebedor

Ao

Ministério da C iencia, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Coordenação de Processos de Radio Comunitária

Serviços de Analise de Renovação de Radio Comunitária

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, 32 ANDAR

BRASILlA - D ISTRITO FEDERAL

CEP: 70.044-900
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Ao

M IN IS T É R IO D A C IE N C lA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Õ E S E C O M U N IC A Ç Õ E S

D e p a rtam e n to d e R a d io D ifu s ã o E d u c a tiv a , C om u n itá r ia e d e F is c a liz a ç ã o

S e rv iç o s d e A n á lis e d e R e n o v a ç ã o d e R a d io C om u n itá r ia

E S P LA N A D A D O S M IN IS T É R IO S , B LO C O R , 3 2 A N D A R

B R A S IL lA - D IS T R IT O F E D E R A L C E P .: 7 0 .0 4 4 -9 0 0

O B S .: E m a n e x o d o c um e n to s , c á p ia s /o rg in a is , e n v ia d o s a tra v é s d o S is tem a
I

C A D S E I, em a te n te ç ã o a o O fic io n 2 4 9 3 6 2 /2 0 1 9 /S E A R C /D IP R C /C O P R C /

C G R C /D E C E F /S E R A D /M C T IC , p a ra c o n fe re n c ia .
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R A O IO C O M U N ID A D E S Ã O J O Ã O - F M I

C N P J N ° 0 3 .2 3 9 . 6 8 1 / 0 0 0 1 - 3 3

S ão João do P o les ine - E stado do R io G rande do S u l

S ão João do P o les ine , 14 de feve re iro de 2020

A o M in is te rio da C ienc ia , T ecno log ia , Inovações e C om un icações

D epartam en to de R ad iod ifusão E duca tiva , C om un itá ria e de F isca lização

B ras ilia - D is trito F edera l

S enhor D ire to r,

R e fe renc ia : P rocesso nº 01250 .075783 /2017-52

E m atenção ao O fic io N º 49362 /2019 /5E A R C /D IP R C /C O P R C /C G R C /D E C E F /5E R A D /M C T IC ,

de 23 /12 /2019 , es tam os encam inhando , em anexo , docum en tos re la tivos ao processo lem

re fe renc ia , so lic itados, Itens L I . , 1 .2 , 1 .3 e 1 .4 , re fe rido o fic io .

R essa ltam os que , m esm o d ian te das d ificu ldades en fren tadas na m anu tenção do S erv iço

de R ad iod ifusão C om un itá rio em nossa pequena C om un idade in te rio rana , es tam os d isposto a

p res ta r todas as in fo rm ações necessá rias pa ra o bom êxito e ana lise do processo .

C ertos de m erece rm os a dev ida a tenção , subscrevem o-nos,

M u ito C ord ia lm en te ,

~/
~ " " B o e c k

P res iden te

O O C l . l ! l l 6 " H O S f f i 1 [ ~ P B . .O t : :O R R E IO

E m 2\ 1Q0d.í~~-ltCh=

A ss ina lu ra : Q e u u ~ c-'oo _

) I
I
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ANEXO 5

REQUER IMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IO D IFUSAO COMUN ITÁR IA

Razão Socia l: Associação Cultu ra Rad io Comunidade São João FM

Nome Fantas ia : Rad io Comunitá ria São João FM CNP l.:03 .239.681/ooo1-33

Endereço de Sede: Aven ida SãoJoão, SN

Municíp io : São João do Pcles ine UF: RS CEPo97.230-000

Nome do representan te lega l: Ce lio Boeck

Endereço E le tron icc)e-m ail): ce lioboeck@ gmail.ccm

Municíp io : São João do Po les ine UF: RS CEPo97.230-000

LOCALIZAÇÃOSISTEMA IRRAD IANTE

Endereço : Aven ida São João, SN

Munic ip io :São João do Po les ine

Coordenadas do S istem a Irrad ian te

UF :RS

Latitude : 2953365700

CEPo97.230-000

(Padrão GPS-WGS84): long itude : 53W 264300

E x c e le n t ís s im o S e n h o r

M in is t r o d e E s ta d o d a C iê n c ia , Tecnologia, Inovações e C o m u n ic a ç õ e s ,

A entidade acim a qua lificada, regu la rm ente autorizada a presta r o Serv iço de Rad iod ifusão

C o m u n i t á r ia n o M u n ic íp io e U F descritos, v e m , a t r a v é s d e s e u s d i r ig e n te s , a b a ix o id e n t i f ic a d o s ,

so lic ita r a RENOVAÇÃODA OUTORGA. Com vistas à ins trução da presente proposta ,

encam inhamos a documentação necessária para a renovação e DEQARAMOS, para os devidos

f in s , q u e :

I a p e s s o a ju r íd ic a p o s s u i r e c u r s o s f in a n c e i r o s p a r a o e m p r e e n d im e n to p le i t e a d o ;

11- a pessoa ju rfd ica não está Im ped ida de transacionar com a adm in is tração púb lica federa l, d ire ta ou

in d i r e t a ;

111- a pessoa ju rid ica cumpre o d isposto no art. 7 ", caput, inc iso XXX III, da Constitu ição ;

IV a p e s s o a ju r íd ic a n ã o e x e c u ta s e r v iç o s d e r a d io d i fu s ã o s e m o u to r g a ;

V - a p e s s o a ju r id ic a n ã o m a n té m v ín c u lo s , in c lu s iv e p o r m e io d e s e u s d i r ig e n te s , q u e a s u b o r d in e m o u a

s u je i t e m à g e r ê n c ia , à a d m in is t r a ç ã o , a o d o m ín io , a o c o m a n d o o u à o r ie n ta ç ã o d e q u a lq u e r o u t r a

e n t id a d e , m e d ia n te c o m p r o m is s o s o u r e la ç õ e s f in a n c e i r a s , r e l ig io s a s , f a m i l ia r e s , p o l l t 1 c o -p a r t id á r ia s o u

c o m e r c ia is .

V I - a responsab ilidade ed ito ria l e as a tiv idades de se leção e d ireção da programação ve icu lada são

p r iv a t iv a s d e b r a s i le i r o s n a to s o u n a tu r a l iz a d o s h á m a is d e d e z a n o s .
'-. l.

V I I - n e n h u m d o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e e s tá n o e x e r c íc io -de - m a n d a to _e le t iv o qUE !"- t t ) e s a s s e g u r e

im un idade parlam entar ou de cargos ou funções dos qua is dec()~~~- fo ro especia l;

V I I I . t o d o s o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e s e c o m p r o m e te m a o f ie l c u m p r im e n to d a s n o rm a s a p l ic á v e is a o

Serv iço de Rad iod ifusão Comunitá ria , em especia l a Le i n" 9 .612, de 1998, o Decre to n" 2 .615, de 1998,

e a leg is lação que d ispõe sobre o serv iço , no âmbito do M in is té rio da Oência , Tecno log ia , Inovações e

C o m u n ic a ç õ e s ;

IX - to d o s o s d ir ig e n te s d a e n t id a d e r e s id e m d e n t r o d a á r e a p r e t e n d id a p a r a p r e s ta ç ã o d o s e r v iç o , q u e

c o r r e s p o n d e à á r e a l im i t a d a p o r u m r a io ig u a lo u in f e r io r a q u a t r o m i l m e t r o s a p a r t i r d a a n te n a

t r a n s m is s o r a ;

X - todos os d irigen tes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão

transitada em ju lgado ou pro fe rida por órgão jud ic ia l co leg iado, pe la prá tica dos i1 ic itos re fe ridos no art.

1 2 , c a p u t , in c is o I , a l ín e a s " b " , " c " , " d " , "e", " f ' , " g " , " h " , " i" , " j" , " k " , " I" , " m " , " n " , " o " , " p " e " q " d a lei

C o m p le m e n ta r n º 6 4 , d e 1 8 d e m a io d e 1 9 9 0 ; e X I ~ a e m is s o r a e n c o n t r a - s e c o m s u a s in s ta la ç õ e s e

equ ipamentos em conform idade com a últim a autorização do M in is té rio da C iência , Tecno log ia ,

In o v a ç õ e s e C o m u n ic a ç õ e s , d e a c o r d o c o m o s p a r â m e t r o s té c n ic o s p r e v is to s n a r e g u la m e n ta ç ã o
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vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

C ientes de que a falsidade das inform ações aqui prestadas pode configurar in fração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aphcação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo

assinados, firmam este Requerimento
'
de Renovação de Outorga.

RG :2oo2932701 Ó rgão Em issor: SSP jRS

Nom e do dirigen te: C elio Boeck

Cargo: P residen te T itu lo de E leito r: 021144630400

CPF .: 231 .584 .840-72 I
Endereço : Rua M axim iliano V izzo tto NO 970

:~~ :~ i;~ :~ :~ .i.~ .~. UF:RS CEPo97.230-000

RG :9OO8718489 Ó rgão Em issor: SSP jRS

RG :2045200009 Ó rgão Em issor: SSP jRS

Nom e do D irigen te: M oacyr D om ingos Pouebon
I

Cargo: V ice P residen te T Itu lo de E leito r: 043465690426

CPF: 200 .590 .510-00 I

Endereço : Rodovia RS 149, KM 136 n. 1692

M unicíp io : São~ lejne I

Assm atura:./ap~""""T""

N om e do D irigen te: A lexandre C eolin Som avilla
,

Cargo: 1 . Secretário T itu lo de E leito r:0733349604oo

CPF: 958 .054 .430-15

UF:RS CEPo97.230-000

CEPo97.230-000

CEPo97.230-000

CEPo97.230-000

CEPo97.230-000

UF:RS

UF:RS

UF:RS

UF:RS

s Eduardo Sonego

T Itu lo de E leito r:0926104oo442 RG :1091942763 Ó rgão Em issor: SSP jRS

I. .
I

Nom edoD ln

Cargo: 2!! Tesoureiro

CPF: 885 .768 .410-53

Nom e do D irigen te:

C argo: 2 . Secretário

CPF : 011 .779 .910-63 I
Endereço : Rua Antonio Sonego n . 1262

M unicíp io : Sã?lJoã~ d .o poljf'.:m nJ
Assinatura :!(.~J ..ç;..v -r.- ' :.:.':'rf": .. ' ....

Nom e do D irigen te: A ilton B ittencourt

C argo: 1 . Tesoureiro T itu lo de E leito r:016491740426 RG :7018986377 Ó rgão Em issor: SSP jRS

CPF: 188 .004 .910-49 I
Endereço : D istrito de V ale V eneto

Município: São João do Polesine

Assinatura:.

Endereço : Rua S ilv io F

M unicíp io : São J ã

A ssina tu ra : ...••....•.•.

. R a m Jerlo tto
I

TItu io de E leito r:059788320418 RG :5046408431 Ó rgão Em issor: SSP jRS

. I
Endereço : A venida Sãoloão n . 1730 •

M unicij;lo : ao Jo~rla1>o ' sine _ I

:~ ,~a:u~Ã "~ ';""""""''';;;'.~ ;;?~- f1Jdfl)U
• O s docum entos necessários para renovação são aque les prev is tos no art. 130 da P orta ria nO

4.334 , de 2015 .• S erá ace ito requerim ento d ife ren te deste m ode lo , desde que con tenha todas

as in fonnações essenc ia is e dec la rações constan tes deste requerim ento padrão .

• N ão será adm itido ped ido de pro rrogação do prazo para apresen tação do requerim ento de

renovação . I
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Associação Cultural Radio Comunidade São João FM

Avenida São João, sn - São João do Polêsine-RS

===============================================================================

A T A A S S E M B L É IA G E R A L O R D IN Á R IA , D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R A D IO

C O M U N ID A D E S Ã O JO Ã O F M D E 3 0 D E A B R lL D E 2 0 1 8 . A o s t r in ta d ia s d o m ê s d e

a b r i l d o a n o d e d o is m i l e d e z o i to , a s v in te h o r a s e t r in ta m in u to s , e m s e g u n d a c h am a d a ,

c o m n ú m e ro s u f ic ie n te d e a s s o c ia d o s , r e u n i r a m - s e em A s s em b le ia G e r a l o s a s s o c ia d o s d a

A s s o c ia ç ã o C u l tu r a l R á d io C o m u n id a d e S ã o J o ã o F M , c o n fo r n le l i s t a d e p r e s e n ç a ,

a te n d e n d o o E d i ta l d e C o n v o c a ç ã o d e t r ê s d e a b r i l d e d o is m i l e d e z o i to , n o s te rm o s d o

E s ta tu to e m v ig o r , t e n d o p o r lo c a l a s e d e d a R á d io C o m u n i tá r i a S ã o J o ã o F M , s i t a n a A v .

S ã o J o ã o , s n , n e s ta c id a d e d e S ã o J o ã o d o P o lê s in e , p a r a d e l ib e r a r e m s o b r e a s e g u in te

o r d em d o d ia ; a ) E le iç ã o e p o s s e d a D ir e to r ia E x e c u t iv a e d o C o n s e lh o F is c a l ; b ) A s s u n to s

G e r a i s . A b r in d o o s t r a b a lh o s , o S e n h o r V ic e -P r e s id e n te , n o e x e r c íc io d a p r e s id ê n c ia ,

M o a c y r D o m in g o s P o z z e b o n , c u m p r im e n ta n d o a to d o s s o l ic i to u a m im A le x a n d r e C e o l in

S o m a v i l l a p a r a s e c r e ta r iá - lo ; c o n t in u a n d o d is s e q u e o p r e s id e n te E u d e s V in ic iu s d o s S a n to s

h a v ia s e a f a s ta d o d o c a r g o , d e v id o a s u a m u d a n ç a d e r e s id ê n c ia , t e n d o - s e m u d a d o p a r a

o u t r a c id a d e , e q u e a a s s e m b le ia t in h a p o r o b je t iv o e le g e r u m a n o v a D ir e to r ia d a

A s s o c ia ç ã o e a s s u n to s g e r a i s , q u a n d o a p r e s e n to u u m re la to d a a tu a l s i tu a ç ã o f in a n c e i r a d a

A s s o c ia ç ã o e ta m b ém d a p ro g r a m a ç ã o d iá r ia d a em is s o r a , p r o c la m a n d o a s e g u i r o té rm in o

d o a tu a l m a n d a to , c o n v id a n d o p a r a d a r s e q u ê n c ia a o s t r a b a lh o s a S e n h o r a V i lm a G e n i

A m u t i R am b o p a r a c o n d u z i r o p r o c e s s o d e e le iç ã o d a n o v a D ir e to r ia . N a c o n d u ç ã o d o s

t r a b a lh o s a S e n h o r a V i lm a Geni A rn u t i R am b o a p r e s e n to u a c h a p a in s c r i t a , in f o rm a n d o

q u e a m e sm a e s ta v a d e to ta l c o n f o rm id a d e c o m o s e s ta tu to s , c o n s t i tu íd a d o s s e g u in te s

n o m e s n o s r e s p e c t iv o s c a r g o s : P a r a a D i r e to r ia E x e c u t iv a : P r e s id e n te : C é l io B o e c k ; V ic e -

P r e s íd e n te : M o a c y r D o m in g o s P o z z e b o n ; 1 0 S e c r e tá r io : A le x a n d r e C e o l in S o m a v i l l a ; 2 0

S e c r e tá r io : C a r lo s E d u a r d o S o n e g o ; 1 0 A i l to n B i t t e n c o u r t ; 2 0 T e s o u r e i r o C la i r A n d r é

R am p e lo t to e p a r a c o m p o r o C o n s e lh o F is c a l T i tu la r e s : J o ã o A lb e r to M a r z a r i , M a r lo n

M e z z o m o , V i lm a G e n i A m u t i R am b o , A lb e r i V a le n t in P o z z e b o n e J u r a c i T e r e z a P i le c c o

C a l le g a r i , e p a r a c o m p o r o C o n s e lh o F is c a l S u p le n te s : G i l s o n L u iz B is s a c o t t i , E d is o n

P o z z e b o n e P io J o s e R o s s o . D a n d o c o n t in u id a d e a o s t r a b a lh o s a S e n h o r a V i lm a c o lo c o u a

c h a p a a p r e s e n ta d a em d is c u s s ã o e em s e g u id a em v o ta ç ã o , s e n d o a m e sm a a p ro v a d a p o r

u n a n im id a d e p e lo s p r e s e n te s . E m a to c o n t in u o d e u p o s s e a n o v a D ir e to r ia e C o n s e lh o

F is c a l , p a r a o p e r io d o M a io /2 0 1 8 a A b r i1 /2 0 2 0 , f i c a n d o a s s im c o n s t i tu íd a : D i r e to r ia

E x e c u t iv a : : P r e s id e n te : C é l io B o e c k ; V ic e -P r e s id e n te : M o a c y r D o m in g o s P o z z e b o n ; 1 0

S e c r e tá r io : A le x a n d r e C e o l in S o m a v i l l a ; 2 0 S e c r e tá r io : C a r lo s E d u a r d o S o n e g o ; 1 0 A i l to n

B i t t e n c o u r t ; 2 0 T e s o u r e i r o C la i r A n d r é R am p e lo t to e p a r a c o m p o r o C o n s e lh o F is c a l

T i tu la r e s : J o ã o A lb e r to M a r z a r i , M a r lo n M e z z o m o , V i lm a G e n i A m u t i R am b o , A lb e r i

V a le n t in P o z z e b o n e J u r a c i T e r e z a P i le c c o C a l le g a r i , e p a r a c o m p o r o C o n s e lh o F is c a l

S u p le n te s : G i l s o n L u iz B is s a c o t t i , E d is o n P o z z e b o n e P io J o s e R o s s o . E m s e g u id a o

p r e s id e n te e le i to , c o m a p a la v r a , a g r a d e c e u o a p o io r e c e b id o e c o n c la m o u a to d o s

in te g r a n te s d a d i r e to r ia e d em a is a s s o c ia d o s p a r a d a r c o n t in u id a d e a o s t r a b a lh o s a té a q u i

d e s e n v o lv id o s e a g r e g a r a e s te s to d o em p e n h o p a r a a m e lh o r ia d a R á d io C o m u n i tá r ia e m

1
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prol da comunidade polesinense. F inalizou agradecendo a presença de todos, e deu por

encerrada a presente assem bleüi geral, determ inando a m im , que servi com o secretário , que

lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos órgãos públicos competentes para

surtir os efeitos jur;d icos necessários. A presente segue assinada por m im e pelo Senhor

Presidente. São João do Polêsine, 30 de Abril de 2018.

-------------~~~~--------------

Célio Boeck

Presidente. Secretário

om avilla

V isto :

I ----~"'=~~{~~lt_d!J!l:1:~~-('------

L
Maria Caci Borto10tto

OAB ,RS 15.870

~~~-~ ._- ---~ - .- .- ~--

I REGJS~~~~~~~~:~ :~~~~~~~~E~~~~;.R~~~S!:~s~~~;1D~~:p~~;~~~~oUo~DICAS
" 'I x ln l l l d o S o tu r n o -R S - TeIIFal<: ; ; :S3 2 1 '2 1 1 1 0 e-fl1"1I1: .1 1 h e l ' tn a d la s@ te r r a .c om .b r

MARIA HELENA DIAS - REG ISTRADORA DESIG /liADA

"~

PROTOCOLO : n" 10189, ás fls 137, ;" 'ro A~7, em 17/05/2018.

AVERBAÇÃO: n a 5, r e fe r e n te a o r e is tr o n ~14,'àsfls 170 V , do Livro A .i2 .

F a x in a l d o S o tu r n o , 2 2 d e m a io d 2 0 1 8 .

Martele D . •• lo
R eg ls l l ' l ld o r a S u b : t l t& t la

2
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Associação Cultural Radio Comunidade São João FM

Avenida São João, sn - São João do Poiêsine-RS

-----------------------------------------------------
-----------------------------------------------------

R E L A Ç Ã O D O S M E M B R O S D A D IR E T O R IA E X E C U T IV A E C O N S E L H O

F IS C A L D A A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R Á D IO C O M U N ID A D E S Ã O JO Ã O FM

- G E S T Ã O M A IO /2 0 1 8 A A B R IL /2 0 2 0

D IR E T O R IA E X E C U T IV A

P r e s id e n te : C É L IO B O E C K , C I: 2 002932701 , C PF 231 .5 84 .8 40 -72 , b ra s ile iro , c a sado ,

fu n c io n á rio púb lico m un ic ip a l apo sen tado , re s id en te a R ua M ax im ilian o V izzo tto , 9 70 ,

C id ad e d e S ão Jo ão do P o lê s in e - R S

V ic e -P r e s id e n te : M O A C Y R D O M IN G O S P O Z Z E B O N , C I: 9 008718489 , C PF

200 .5 90 .5 10 -00 , b ra s ile iro , c a sado , b an cá rio apo sen tado , re s id en te a R odov ia R s 149 , km

5 , C id ad e d e S ão Jo ão do P o lê s in e - R S

1 ° S e c r e tá r io : A L E X A N D R E C E O L IN S O M A V IL L A , C I: 2 045200009 , C PF

958 .0 54 .4 30 - 15 , b ra s ile iro , so lte iro , m a io r, fu n c io n á rio púb lico m un ic ip a l, re s id en te a R ua

S ilv io F e ron , 3 24 , C id ad e d e S ão Jo ão do P o lê s in e - R S

2 ° S e c r e ta r io : C A R L O S E D U A R D O S O N E G O , C I: 1 091942763 , C PF 011 .7 79 .9 10 -63 ,

b ra s ile iro , so lte iro , m a io r, T écn ico em In fo rm á tic a , re s id en te a R ua A n ton io S on ego , 1 262 ,

C id ad e d e S ão Jo ão do P o lê s in e - R S

1 ° T e s o u r e ir o : A IL T O N B IT T E N C O U R T , C l: 7 018986377 C PF 188 .0 04 .9 10 -49 ,

b ra s ile iro , c a sado , apo sen tado , re s id en te E s trad a M un ic ip a l P ad re C lem en tin o M arcu zzo ,

D is tr ito d e V a le V ên e to , M un ic íp io d e S ão Jo ão do P o lê s in e - R S

2 ° T e s o u r e ir o : C L A IR A N D R É R A M P E L O T T O , C I:5 046408431 , C PF 885 .7 68 .4 10 -

53 , b ra s ile iro , c a sado , fu n c io n á rio púb lico m un ic ip a l, re s id en te a A ven id a S ão Jo ão , 1 730 ,

C id ad e d e S ão Jo ão do P o lê s in e - R S

C O N S E L H O F IS C A L T IT U L A R E S

0 1 JO Ã O A L B E R T O M A R Z A R I , C I: 5 030604796 , C PF 461 .0 66 .2 60 -49 , b ra s ile iro ,

c a sado , com erc ian te , re s id en te a ro dov ia R S 149 , C id ad e d e S ão Jo ão do P o1ês in e - R S

0 2 M A R L O N M E Z Z O M O , C l: 2 077394902 , C PF 823 .9 15 .3 00 -30 , b ra s ile iro , so lte iro ,

m a io r, E ng enh e iro C iv il, re s id en te a R ua P ro f. A n to n io C e re tta , 1 994 , C id ad e d e S ão Jo ão

do P o lê s in e - R S

j
/

3

0 3 V IL M A G E N I A R N U T I R A M B O , C I: 1 020663025 , C PF 193 .5 01 .5 50 -87 , b ra s ile ira ,

c a sad a , p ro fe sso ra apo sen tad a , re s id en te a . A ven id a S ão Jo ão , 1 204 , C id ad e d e S ão Jo ão do

P o lê s in e - R S
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2

I

d~/'.
I

C élio B oeck

P resid en te I

I
02 EDISON POZZEBON, C I: 1009985449 , C PF 323 .077 .800 -68 , b rasile iro , m aio r,

casado , ag ricu lto r, re s id en te a A ven ida S ão João 1224 , C idade de S ão João do Po lêsin e -

R S .

CONSELHO FISCAL SUPLENTES

01 GILSON LUIZ BISSACOTTI, C I: 1072468441 , C PF 405682530 -00 , b rasile iro ,

casado , func ionário púb lico , res id en te a R ua P ed ro P au lo P rade lla , sn , C idade de S ão João

do Po lêsin e - R S .

03 PIO JOSÉ ROSSO, C I: 7021404053 , C PF 210 .670 .310 -49 , b rasile iro , casado ,

ag ricu lto r, re s id en te a R ua P ro f. A n tôn io C ere tta , 1560 , C idade de S ão João do Po1êsine -

RS. I
I
I

São João do Po lêsin e , 30 de ab ril d e 2018
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E S T A T U TO S O C IA L C O N S O L ID A D O D A A S S O C IA Ç Ã O CULTUR;~~ey;;'~~3~£

R A D IO C O M U N ID A D E S Ã O JO A O - FM ~< 8Ol~'

C N P J 0 3 .2 3 9 .6 8 1 /0 0 0 1 -3 3

CAPITULO I

CONSTITU iÇÃO , FINALIDADES E PRINCIPIOS

.SEÇAO 1

DA CONSTITU iÇÃO

Artigo 1º _ A Associação Cultura l Radio Comunidade São João FM - Fundada em 21 de abril de

1998, com sede e foro no Municip io de São João do Polesine, Estado do R io G rande do Sul, é

uma entidade civil constitu ída por moradores da sede do Municip io, para contribuir como o

conhecimento e propagação dos elementos cultura is da comunidade.

Artigo 2º - A Associação Cultura l Radio Comunidade São João FM - é uma associação sem fins

lucrativos e tem duração indeterm inada, personalidade juríd ica e patrimônio distin tos em

relação a seus associados, seus diretores e conselheiros não respondem subsid iaria nem

solidariamente pelas obrigações contra idas em nome desta.

SEÇÃO 2

DAS FINALIDADES

Artigo 3º - São finalidades da Associação Cultura l Radio Comunidade São João - FM :

1_ dar oportunidade á difusão de idéias, e lementos de cultura, tradições e hábitos socia is da

Comunidade;

11_ oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, a

cultura e o convívio socia l;

111_ prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, sempre

q u e n e c e s s á r io ;

IV - contribuir para o aperfe içoamento profissional nas áreas de atuação dos jornalistas e

radia listas de conform idade com a legislação vigente;

V _ perm itir a capacitação dos cidadãos no exercicio do dire ito de expressão da forma mais

acessivel possivel;

V I - contribuir para o pleno desenvolvimento da cidadania.

SEÇÃO 3

DOS PRINCIPIOS

Artigo 4º - Para consecução de suas finalidades, a ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO

COMUNIDADE SÃO JOÃO FM , atenderá, em sua programação, os seguintes princip ios:

1_ preferência a finalidades educativas, artisticas, cultura is e informativas em beneficio do

desenvolvimento geral da comunidade;

11 - promoção das ativ idades artísticas, jornalísticas e de integração dos membros da

comunidade;

111_ respeito aos valores éticos e socia is da pessoa e da fam ilia , favorecendo a integração dos
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membros da comunidade; (t Cpf" m.232.120-49 100

IV - não discriminação de raça, religião, sexo, convicções politico-ideológico-partidarias e ~"" ,;/

condição social nas relações comunitárias. ~ "","'"

Parágrafo 19 - É vedado o proselitismo de qualquer natureza da programação.

Parágrafo 29 - As programações opinativas e informativas observarão os princípios da

pluralidade de opinião e de versão simultânea em matérias polêmicas, divulgando, sempre, as

diferentes interpretações relativas aos fatos noticiados.

Parágrafo 39 - Qualquer cidadão da comunidade terá direito a emitir opiniões sobre quaisquer

assuntos abordados na programação da Radio Comunidade São João FM - bem como

manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo observar

apenas o momento adequado da programação para fazê-lo, através de pedido encaminhado,

por escrito, a direção.

CAPITULO 2

QUADRO ASSOCIATIVO, DIREITOS E DEVERES

SEÇÃO 1

DO QUADRO ASSOCIATIVO

Artigo 59 - Poderão participar na ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNIDADE SÃO JOAO FM,

como associado, toda e qualquer pessoa fisica ou juridica com residência ou sede, neste,
Município, mediante o preenchimento da ficha inscrição de forma espontânea e gratuita.

Parágrafo Único - A participação do associado no quadro diretivo se dará após 180 dias de

participação efetiva no quadro social.

SEÇÃO 2

DOS DIREITOS E DOS DEVERESDOS ASSOCIADOS

Artigo 69 - Constituem direitos dos associados em dia com suas obrigações sociais estatutárias:

I - participar das atividades e das instâncias da Associação, nos termos do presente Estatuto;

11 - ter acesso às informações das decisões tomadas e das atividades da entidade e da radio;

111- ter assegurado amplo direito de defesa e de recurso às instâncias superiores da Associação

sobre qualquer decisão;

IV - utilizar-se dos espaços oferecidos, para emitir opinião sobre quaisquer assuntos

abordados na programação;

V - propor nomes para integrar as instâncias diretivas da Associação e da Radio:

VI- encaminhar propostas visando a adoção de medidas de interesse geral dos associados

e/ou da comunidade abrangida pela transmissão;

VII- retirar-se livremente da Associação, devendo formalizar sua decisão, apresentando sua

razão por escrito.

Artigo 79 - Constituem deveres dos Associados:

1- respeitar e cumprir o presente Estatuto Social, bem como as resoluções das instâncias

diretivas da Associação;

11- comparecer às Assembléias e a todas as atividades a que for convocado, ordinária e

extraordinariamente;

111- contribuir com a Associação no que for estabelecido pela Assembléia Geral.
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C A P IT U LO 3

D O P A TR IM O N IO

A rtig o 8 2 - O p a tr im ô n io d a A sso c ia ç ã o C u ltu ra l R a d io C om un id a d e S ã o Jo ã o FM se rá

co n s titu íd o :

I - p e lo s b e n s m ó ve is e im ó ve is , t itu lo s , v a lo re s e d ire ito s q u e p e rte n çam ou ve n h a a

p e rte n ce r;

1 1 _ p e la s d o a çõ e s , c o n tr ib u iç õ e s e le g a d o s q u e lh e fo rem a tr ib u id o s p o r s e u s a s so c ia d o s o u

p o r te rc e iro s ;

1 1 1 _p e la s re n d a s p ro ve n ie n te s d e p a tro c in io , s o b fo rm a d e a p o io c u ltu ra l, m e n sa lid a d e s o u

co n tr ib u iç õ e s e sp o n tâ n e a s .

A rt ig o 9 2 - O s b e n s e d ire ito s d a A s so c ia ç ã o , a s s im com , s u a s re n d a s , s om en te p o d e rã o se r

u tiliz a d a s p a ra a co n se cu çã o d e se u s o b je tiv o s , fa c u lta n d o , o in v e s tim e n to p a ra a o b te n çã o d e

re n d a s a d ic io n a is d e s tin a d a s a o m e sm o fim , s e n d o o re su lta d o fin a n ce iro a p lic a d o

e x c lu s iv am e n te n a re a liz a ç ã o d o s o b je tiv o s .

P a rá g ra fo Ú n ic o - É ve d a d a a d is tr ib u iç ã o d e b ô n u s o u e ve n tu a is s o b ra s d e re ce ita s e n tre o s

a s so c ia d o s o u d e q u a lq u e r o u tro tip o d e rem u n e ra çã o .

A rt ig o 102 - O s b e n s m ó ve is e im ó ve is q u e in te g ram o p a tr im ô n io d a E n tid a d e se rã o

d e v id am en te id e n tif ic a d o s , a tra v é s d e m e io p ró p r io , p a ra p o s s ib ilita r o c o n tro le d o u so e

co n se rv a çã o d o s m e sm o s .

A rt ig o 1 1 - A com pe tê n c ia p a ra d e lib e ra r s o b re a lie n a çã o , lo c a çã o o u a q u is iç ã o d e b e n s m ó ve is

e o u im ó ve is e d a D ire to r ia E xe cu tiv a , o u v id a a A s sem b lé ia G e ra l.

C A P IT U LO 4

D A D IR E Ç ÃO , D A A DM IN IS TR A Ç ÃO E D A F IS C A L IZ A Ç ÃO

S EÇ ÃO 1

D A D IR E Ç ÃO

A rtig o 12 - A A sso c ia ç ã o C u ltu ra l R a d io C om un id a d e S ã o Jo a o FM - é d ir ig id a e a dm in is tra d a

p e la D ire to r ia E xe cu tiv a , f is c a liz a d a p o r um C on se lh o F is c a l, te n d o a A ssem b lé ia G e ra l c om o

se u ó rg ã o m á x im o d e d e lib e ra ç ã o e um C on se lh o C om un itá r io c om o ó rg ã o co n su lt iv o .

P a rá g ra fo Ú n ic o - A lém d o p re v is to n e s te E s ta tu to , a s c o n d iç õ e s d e o rg a n iz a çã o e a tu a çã o d a

A sso c ia ç ã o , b em com o d e su a s in s ta n c ia s p o d e rã o se r d e ta lh a d a s em R eg im e n to In te rn o .

S E Ç ÃO 2

D A A S S EM B LÉ IA G E R A L

A rtig o 13 - A A ssem b lé ia G e ra l é o ó rg ã o d e d e lib e ra ç ã o m á x im o e so b e ra n o d a A sso c ia ç ã o e

reunir-se-á, ordinariamente duas vezes por ano, para:

1 - a va lia ç ã o d o s tra b a lh o s d e se n vo lv id o s ;

1 1 - p re s ta ç ã o d e co n ta s d a D ire to r ia E xe cu tiv a ;

1 1 1 _a p re c ia ç ã o , d is c u s sã o e vo ta ç ã o d o s p la n o s d e tra b a lh o p a ra o p ró x im o e xe rc ic io b em

com o d e se u o rç am en to .

P a rá g ra fo 1 2- S ã o p ra zo s m á x im o s p re v is to s p a ra a co n vo ca çã o d a s A s sem b lé ía s G e ra is
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1_ a té trin ta d ias após o receb im en to do ba lanço re la tivo ao ano an te rio r pe lo C onse lho F isca~ "'''', -"",.,'"Doso",u"_

11_ a té trin ta d ias an tes do ence rram en to do ano c iv il pa ra aná lise e vo tação do o rçam en to

pa ra o ano segu in te ;

P a rág ra fo 22 - A Assem b lé ia G era l E x trao rd iná ria pode rá se r convocada com an tecedênc ia

m in im a de qu inze d ias , pa ra ap rec ia r e de libe ra r sob re pau ta espec ifica po r:

I - dec isão da m a io ria dos m em bros da D ire to ria E xecu tiva ;

11- dec isão da m a io ria dos m em bros do Conse lho F isca l;

111_reque rim en to ass inado , po r pe lo m enos 1 /5 dos assoc iados , encam inhado ao P res iden te .

P a rág ra fo 32 - A Assem b lé ia G era l ins ta la r-se -á , em prim e ira convocação com a m a io ria dos

assoc iados , e não havendo quo rum reun ir-se -á em segunda convocação trin ta m inu tos após ,

com qua lque r núm ero e suas dec isões se rão sem pre tom adas po r m a io ria s im p les , exce to em

re lação aos casos de m udanças des te E s ta tu to .

P a rág ra fo 42 - O P res iden te da D ire to ria E xecu tiva tem 5(c inco ) d ias ú te is pa ra convoca r a

A ssem b lé ia G era l reque rida em con fo rm idade com o Inc iso 111do pa rág ra fo 22 des te A rtigo , SÓ

de ixando de fazê -lo po r m o tivo que deve rá se r ap resen tado po r escrito aos reque ren tes , que

se pe rs is tir o in te resse , pode rão rea liza r a A ssem b lé ia obedec ido o d ispos to nes te E s ta tu to .

A rtigo 14 - C om pe te a Assem b lé ia G era l de libe ra r sob re :

I - a ind icação da m esa coo rdenado ra de seus traba lhos ;

11- a po litica ge ra l da Assoc iação , bem com o sob re todas as ques tões a tinen tes que lhe fo rem

propos tas ;

111 - a d isso lução da Assoc iação , po r p ropos ta da D ire to ria E xecu tiva ;

IV - as dem onstrações finance iras o rçam en tos anua is da Assoc iação , a pa rtir do pa rece r do

Conse lho F isca l;

V - a e le ição dos m em bros da D ire to ria E xecu tiva , do C onse lho F isca l e do Conse lho

C om un itá rio ;

V I - a des titu ição da D ire to ria ;

V II- as a lte rações do p resen te E sta tu to .

SEÇÃO 3

DA D IRETO R IA EXECUT IVA

A rtigo 15 - A D ire to ria E xecu tiva se com pões de se is m em bros a sabe r:

I - P res iden te ;

li - V ice -P res iden te ;

111 -12 Tesou re iro ;

IV - 22 Tesou re iro ;

V - 12 Secre tá rio ;

V I - 22 Secre tá rio .

A rtigo 16 - R essa lvados os casos de com pe tênc ia da Assem b lé ia G era l, com pe te à D ire to ria

E xecu tiva a p ra tica de todos os a tos necessá rios à rea lização dos ob je tivos da Assoc iação ,

sem pre po r vo to favo ráve l da m a io ria de seus m em bros , espec ia lm en te pa ra :

1 - exe rce r e execu ta r os a tos necessá rios à ges tão e adm in is tração da Assoc iação , de aco rdo

com a po lítica fixada pe las ins tânc ias de libe ra tivas ;
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11- elaborar o orçamento anual e os planos de trabalho;

111-definir plano de aplicação de recursos orçamentários anuais;

IV - elaborar as demonstrações e o relatório anual de atividades;

V - contratar e demitir funcionários, fixando seus vencimentos;

VI - editar jornais, boletins e veículos informativos da Associação;

VII - deliberar sobre a criação de grupos de trabalho e seus regulamentos para o bom

atendimento das politicas e orçamento geral;

VIII- fixar outras atribuições aos membros da Diretoria Executiva;

IX - cumprir e fazer cumprir este Estatuto, o Regimento Interno e todas as resoluções das

diversas instâncias da Associação;

X - apresentar ao Conselho Fiscal os balancetes trimestrais;

XI- elaborar a previsão orçamentária para o ano seguinte e submete-lá ao Conselho Fiscal que

a submeterá a Assembléia Geral, acompanhada do parecer.

Artigo 17 - A Diretoria Executiva reunir-se-á ordinariamente em períodos de quinze dias e

extraordinariamente sempre que convocada pelo Presidente ou por solicitação de um de seus

membros.

Parágrafo Único - As reuniões da Diretoria Executíva poderão instalar-se com pelo menos a

metade mais um de seus membros e sua deliberações serão tomadas por maioria dos votos

presentes.

SEÇA04

DO CONSELHO FISCAL

Artigo 18- O Conselho Fiscal será composto por cinco membros e três suplentes, sendo

vedado sua participação em funções que não seja inerentes a este Conselho ou que não se

encontrem especificadas no Artigo 19" deste Estatuto.

Artigo 19 - Compete ao Conselho Fiscal:

I - eleger seu presidente dentre seus membros;

11- elaborar seu regimento interno;

111_elaborar seu calendários anual de reuniões ordinárias e dar conhecimento ao Presidente

da Associação;

IV - emitir parecer sobre o Plano Orçamentário Anual e sobre os balanços financeiros e

patrimoniais apresentados pela Diretoria Executiva, submetendo-os a aprovação da

Assembléia Geral;

V - emitir parecer sobre os balancetes trimestrais e a regularidade da escrituração contábil;

VI - pedir vistas aos registro e livros fiscais de qualquer dos órgãos que compõe a Associação.

Artigo lO - O Conselho Fiscal reunir-se-á:

1_ ordinariamente, a cada três meses párea desempenho de suas funções;

11_extraordinariamente por convocação de seu Presidente, por solicitação da maioria de seus

membros ou por solicitação do Presidente da Associação, com a exposição dos motivos.

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal terá como quorum mínimo em sua reuniões, a metade

mais um de seus membros.

\~
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S E Ç A 0 6

D O C O N S E LH O C O M U N IT Á R IO

A rtig o 2 1 - O C o n se lh o C om u n itá r io s e rá fo rm a d o p o r c in c o p e s s o a s d a c om u n id a d e , to d a s

re p re s e n ta n te s d e e n tid a d e s , le g a lm e n te c o n s titu íd a s n o M u n íc ip io , te n d o c om o o b je t iv o

a c om p a n h a r a p ro g ram a çã o com v is ta a o a te n d im e n to d o in te re s s e e x c lu s iv o d a c om u n id a d e

e d o s p r in c ip ia s e s ta b e le c id o s n o A rt ig o 4 " d e s te E s ta tu to e a tu a rá c om o ó rg ã o a u x ilia r e

f is c a liz a d o r d a p ro g ram a çã o d a R a d io C om u n itá r ia .

P a rá g ra fo Ú n ic o - O m a n d a to d o C o n se lh o C om u n itá r io s e rá ig u a l a o d o s d em a is ó rg ã o s

d ire t iv o s d a A s s o c ia ç ã o .

S E Ç Ã O 6

D A S C O M P E T E N C IA S

A rtig o 2 2 - C om p e te a o P re s id e n te :

I - A s s in a r ju n tam e n te c om o 1 " S e c re tá r io , a s a ta s e d em a is d o c um e n to s d e c irc u la ç ã o in te rn a

e externa;

1 1 - a s s in a r ju n tam e n te c om o 1 " T e s o u re iro , o s b a la n c e te s , o s b a la n ç o s a n u a is , a s p ro p o s ta s

o rç am e n tá r ia s e o s d em a is d o c um e n to s n e c e s s á r io s à g e s tã o fin a n c e ira d a A s s o c ia ç ã o , c om o

ch e q u e s e d em a is d o c um e n to s n e c e s s á r io s a to d a a m o v im e n ta ç ã o n a s in s t itu iç õ e s

fin a n c e ira s ;

1 1 1 - c o o rd e n a r o s tra b a lh o s n a s re u n iõ e s d a D ire to r ia E x e c u tiv a ;

IV - d a r o v o to d e q u a lid a d e s em p re q u e h o u ve r em p a te n a s v o ta ç õ e s re a liz a d a s em re u n iõ e s

d a D ire to r ia E x e c u tiv a ;

V - re p re s e n ta r p u b lic am e n te a A s s o c ia ç ã o ;

V I - c o n v o c a r a A s s em b lé ia G e ra l em a co rd o c om e s te E s ta tu to ;

V II- in s ta la r a A s s em b lé ia G e ra l fa z e n d o c om q u e se e le ja s e u p re s id e n te a q u em p a s s a rá o s

tra b a lh o s ;

V III- re p re s e n ta r a A s s o c ia ç ã o em ju iz o o u fo ra d e le , a t iv a e p a s s iv am e n te , c om o o s p o d e re s

n e c e s s á r io s e em d ire ito a dm it id o s , in c lu s iv e c o n s titu ir p ro c u ra d o r p a ra re a liz a r o s o b je t iv o s d a

A s s o c ia ç ã o o u d e fe n d e r s e u s in te re s s e s ;

IX - em ca so d e n e ce s s id a d e p o d e rá c o n s titu ir p ro c u ra d o r d e n tre o s m em b ro s d a D ire to r ia

E x e c u tiv a .

A r t ig o 2 3 - C om p e te a o V ic e -P re s id e n te :

1 - s u b s titu ir o P re s id e n te , em se u s a fa s tam e n to s o u im p e d im e n to s , e p ra tic a r to d o s o s

p re v is to s n o A rt ig o 2 2 " q u a n d o in v e s tid o n a fu n ç ã o a e le in e re n te .

A r t ig o 2 4 - C om p e te a o 1 " T e s o u re iro :

I - m a n te r s o b re c o n tro le a m o v im e n ta ç ã o fin a n c e ira d a A s s o c ia ç ã o ;

1 1 - s u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n tro le a e s c r itu ra ç ã o c o n tá b il d a A s s o c ia ç ã o ;

111 - a p re s e n ta r o s b a la n c e te s a o C o n se lh o F is c a l;

IV - a s s in a r , ju n tam e n te c om o P re s id e n te , o s c h e q u e s e to d a a m o v im e n ta ç ã o b a n c á r ia , b em

com o d a r re c ib o s e q u ita ç ã o ;

V - m a n te r s o b s u a g u a rd a e c o n tro le o p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o .

P a rá g ra fo ú n ic o - C om p e te a o 2 " T e s o u re iro ; a u x ilia r o 1 " T e s o u re iro n a s fu n ç õ e s p re V is ta s ~

n e s te A rt ig o e s u b s titu í- lo n a s a u s ê n c ia s o u im p e d im e n to s .

\ R Y ~SS'ro dJ
\ \~ . \P r:i1 '

.-----JV J 1\"0
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Artigo 25 - Compete ao 1º Secretário:
1- secretariar os trabalhos nas reuniões da

'"
Diretoria Executiva; ~4,

',(

11 -lavrar e assinar, juntamente com o Presidente as atas das reuniões, em livro próprio, que

ficará a disposição de seus membros, na sede da Associação, facultando o fornecimento de

cópias aos associados que solicitarem ;

111_ preparar editais, convocações, circulares, correspondências diversas, assinando-as

conjuntamente com o Presidente;

IV - manter atualizado o cadastro de associados;

V - manter sob controle e devidamente organizada a documentação da Associação, bem como

toda a sua correspondência.

Parágrafo Único - Compete a 2º Secretário auxiliar o 1º Secretário nas funções previstas neste

Artigo e substituí-lo nas suas ausências ou impedimentos.

Artigo 26 - Suprim ido

CAPITULO 5

DAS ELEiÇÕESE DOS MANDATOS

SEÇAO 1

DAS ELEiÇÕES

Artigo 27 - O processo eleitoral será realizado em Assembléia Geral Extraordinária convocada

com , pelo menos, trinta dias de antecedência especificamente para esse fim .

Parágrafo 1º - A convocação deverá ser feita através de Edital fixado no quadro de aviso da

sede da Radio e Associação, bem como em locais de grande freqüência da comunidade

exposta ao conhecimento público.

Parágrafo 2º - O Edital de Convocação será publicado e divulgado pelo menos dez vezes na

programação diária da rádio, até a da do encerramento das inscrições de chapa.

Artigo 28 - A inscrição de chapas deverá ser feita até 3 dias antes da data da Assembléia Geral,

mediante pedido por escrito à Com issão Eleitoral.

Artigo 29 - Quaisquer pedidos de impugnação de chapas ou recursos serão julgados pela

própria Assembléia Geral.

Artigo 30 - Somente poderá ser votar e ser votado associado que tenha pelo menos 180 dias

de filiação e estejam em dia com suas obrigações estatutárias.

SEÇÃO 2

DOS MANDATOS

Artigo 31- Os membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e Comunitário serão eleitos
I

em Assembléia Geral para um mandato de quatro anos.

Parágrafo 1.-A diretoria executiva, o conselho fiscal e comunitário, tomarão posse, no

máximo, em 30 dias após a data da Assembléia que os eleger;

Parágrafo 2º - A diretoria executiva poderá ser reconduzida por, no máximo, mais um

mandato.
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Artigo 3Z - Em caso de renuncia ou de vacância de qualquer cargo dos órgãos da Associação,\~ CPF.TI "'J'().49,p~

vaga será ocupada por suplentes da chapa vencedora apresentada quando da eleição, qu~""'"., Dn,:1""'~«(

deverão ser no minimo de três e no máximo de cinco.

Artigo 33 - Em caso de renuncia ou demissão de mais da metade da Diretoria Executiva será

convocada a Assembléia Geral que empossará uma junta Governativa por noventa dias,

per iodo no qual será realizada eleição para novo mandato.

CAPITULO 6

DA GESTÃO FINANCEIRA

Artigo 34 - A representação junto às instituições bancárias nas quais a Associação seja

correntista, ficará a cargo do Presidente e do Tesoureiro, que deverão assinar de forma

conjunta os documentos, títulos e cheques necessários a toda a movimentação financeira da

Associação.

Artigo 3S - A proposta orçamentária para o exercicio subseqüente, será apresentada pela

Diretoria Executiva ao Conselho Fiscal até sessenta dias antes do fechamento do ano civil que a

remeterá a Assembléia Geral acompanhada de parecer.

Parágrafo 1Q - O Plano orçamentário deverá conter a previsão de rendas e despesas para ao

período e orientações gerais a serem seguidas pela Diretoria Executiva.

Parágrafo ZQ - As dotações orçamentárias que se apresentarem insuficientes para o

atendimento das despesas, poderão ser ajustadas ao fluxo de gastos, mediante abertura de

créditos adicionais solicitados pela Diretoria Executiva à Assembléia Geral, classificando-se em:

I - suplementares, destinados a reforçar dotações alocadas ao Plano Orçamentário Anual;

li - especiais, destinados a incluir dotações no orçamento, a fim de fazer face às despesas para

as quais não se tenha designado previsão especifica.

Artigo 36 - O balanço anual deverá ser apresentado ao Conselho Fiscal, no máximo, até

sessenta dias após o fechamento do ano civil que o remeterá à Assembléia Geral,

acompanhado do relatório.

CAPITULO 7

DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES

Artigo 37 - As infrações ao disposto neste Estatuto estão sujeitas às sanções previstas neste

capitulo.

Artigo 38 - Os associados que cometerem infrações a estes Estatutos ou Regimento Interno de

qualquer dos órgãos que compõe a Associação, estarão sujeitas as seguintes penalidades:

I - advertência;

li - suspensão;

111 - perda do mandato;

IV - eliminação do quadro associativo.

Parágrafo 1Q- Associado que não comparecer a por 3 Assembléias Gerais consecutivas ou

cinco alternadas, sem apresentar justificativa, poderá sofrer as sanções previstas no caput

deste artigo.

Parágrafo ZQ- A exclusão de associado do quadro só é admissivel havendo justa causa, assim

~

Requerimento  (5205579)         SEI 01250.008892/2020-60 / pg. 22



reconhecida em procedimento que lhe assegure o direito de defesa e de recurso, nos term

previstos no estatuto.

Artigo 39 - A Diretoria Executiva é o órgão competente para aplicar as penalidades prevista

neste Estatuto, sendo garantido o direito de defesa.

Parágrafo Único - Caso o associado não se resigne com a pena aplicada pela Direção Executiva,

poderá recorrer, com efeito suspensivo, à Assembléia Geral dentro de trinta dias a partir da

data de recebimento da punição.

CAPITULO 8

DO EXERCICIOE DA DISSOLUÇÃO

SEÇÃO 1

DO EXERCICIO

Artigo 40 - O ano civil iniciará a 01 de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano.

SEÇAO 2

DA DISSOLUÇÃO

Artigo 41 - A Associação Cultural Radio Comunidade São João FM - só poderá ser dissolvida

por decisão de dois terços de seus associados, reunidos em Assembléia Geral especifica.

Artigo 42 - Dissolvendo-se a Associação Cultural Radio Comunidade São João FM seus bens

serão no todo destinados a entidades congêneres, por decisão da Assembléia Geral convocada

para esse fim especifico.

CAPITULO 9

DISPOSiÇÕESFINAIS E TRANSITORIAS

SEÇÃO 1

DAS FINAIS

Artigo 43 - É vedado à alienação, a qualquer titulo, dos bens móveis, imóveis, valores e titulos

formadores do patrimônio desta Associação, a sócios e ou membros de suas instancias

diretivas, bem como a seus parentes até segundo grau.

Artigo 44 - O presente Estatuto poderá ser modificado, reformado ou emendado por decisão

de dois terços dos associados reunidos em Assembléia Geral especifica.

Artigo 45 - O Estatuto aprovado pela Assembléia Geral de 20 de junho de 2003 é alterado no

todo ou em parte pela Assembléia Geral Extraordinária de 30 de janeiro de 2020, e entra em

vigor na data do seu registro no Cartório Competente.

SEÇAO 2

DAS TRANSITORIAS

Artigo 46 - Em conseqüência das alterações previstas no Artigo 30º referente a duração do

mandato para quatro anos, dos Membros da Diretoria Executiva, do Conselho Fiscal e
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Comunitário, fica estendido o período do mandato da atual Diretoria Executiva, Conselho

Fiscal e Comunitário para o quadriênio de abril/2018 a abril/2022. I

~ São João do Polesine (RS), 30 de janeiro de 2020.

~~;;~.:::!c:::~............. ~~~~~~~.~.~.~.
Presidente Secretário

Visto: f:!.~1A.u.(Jk.1. ...~i&...-
Maria Claci ortolotto
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REPÚBL ICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

CADASTRO NAC IONAL DA PESSOA JUR ID lCA

NUMERO DE INSCR IÇÃO COMPROVANTE DE INSCR iÇÃO E DE S ITUAÇÃO
D A T A D E A B E R T U R A

0 3 .2 3 9 .6 8 1 /0 0 0 1 -3 3 2 7 1 0 4 1 1 9 9 8

M A T R IZ
CADASTRAL

NOME EMPRESAR IAL

ASSOC IACAO CULTURAL RAD lO COMUN IDADE SAO JOAO FM

C Ó O IG O E O E S C R lÇ A O D A A T lV 1 D A O E E C O N O " "C A P R 1 N C tP A l

94 .30 --8 -00 • A tiv idades de assoc iaÇÕ 6S de de fesa de d ire ito s soc ia is

~
~

I ~ERO II_~_A_S_A_M E_"'_O ~

I UUN tC lP to
~O JOAO DO PO LES INE

I BA lRRO .O ISTR lTO
CENTRO

C E P

9 7 .2 3 0 - { ) 0 0

c o o o o E D E S C R lÇ Á O D A . N A T U R E Z A JU R IO lC A

399 -9 • A ssoc iação P r iv a d a

CÓO IGO E DESCR IÇÃO DAS AT lV IO AOES ECONOM ICAS SECUNDÁR IAS

94.93-6~O•A tiv id a d e s d e o r g a n iz a ç õ e s a s s o c ia t iv a s l ig a d a s à c u l tu r a e à a r te

94 .99 -5 -00 . A tiv idades assoc ia tivas não espec ificadas an te rio rm en te

r ; ;1 1 " 1 U l ; ; - ; ;D : ; ;D D ~ E " S 1 "A B - ; ;E " 'L < E ; : ;C l" " '; ; ;E I fT ~ D : ; ; IN O : ; ; ; ;1 . \ ; ; ;E : ; ;O ; ; ;E < F A N 1W ;" '' ' ' ' ' ' 'A ; ; ) - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - ,

RAD IO COMUN IDADE SAO JOAO FM

I LOGRADOURO
AVSAO JOAO

E N D E R E Ç O E lE T R O N lC O I I T E lE fO N E
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ ~ 0 5 5 )2 6 9 1 -2 5 3

ENTE FEDERAT IVO RESPONSÁVE l. (EFR )

S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A l

A llVA

D A T A D A S IT U A Ç Ã O C A D A S T R A L

0 3 1 1 1 1 2 0 0 5

MOT IVO DE S ITUAÇAO CADASTRAL

_ S l_ T U _ A _ Ç A _ "O _ E _ S _ P E _ C l_ A L 1 I ~ ~ S H U A Ç A O E S P E C tA 1 .

Aprovado pe la Ins trução N onna tiva RFB nO 1 .863 . de 27 de dezem bro de 2018 .

Em itido no d ia 14 /0212020 ás 09 :20 :29 (da ta e ho ra de B ras ilia ). P ág ina : 1 /1
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL RAOIO COMUNIDADE SÃO JOÃO - FM

CNPJ N°03.239.681/0001-33
S ão João do P o les ine - E stado do R io G rande do S u l

D E C LA R A Ç Ã O

E u C e lio B oeck, b ras ile iro , casado , C P F nO 231 ,84 ,840 -72 ,

R G n° 2002932701 S S P /R S , res iden te e dom ic iliado a R ua

M ax im iliano V ozzo tto , 970 , C idade de S ão João do P o les ine ,

E stado do R io G rande do S u l, a tes to pa ra os dev idos fins que a

em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam en tbs em

con fo rm idade com a ú ltim a au to rização do M in is té rio da C iênc ia ,

T ecno log ia , Inovações e C om un icações, de aco rdo com os

parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te ,

constan tes da respectiva licença de func ionam en to . I

S ão João do P o les ine , 13 de F eve re iro de
1
2020 .

I

I

I

C e lio B oeck

P res iden te
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R A D IO C O M U N ID A D E S Ã O JO Ã O FM

GRADE DE PROGRAMAÇÃO OlARIA

P e r io d o : O u tu b ro 2 0 1 9 a M a rç o 2 0 2 0

1 3 :0 0 -1 6 :0 0

1 2 :0 0 -1 9 :0 0

1 7 :3 0 -1 9 :0 0 1 7 :3 0 -1 9 :0 0 1 7 :3 0 -1 9 :0 0 1 7 :3 0 -1 9 :0 0 1 7 :3 0 -1 9 :0 0

1 2 ;0 0 -1 4 ;0 0 1 2 :0 0 -1 4 :0 0 1 2 :0 0 -1 4 :0 0 1 2 :0 0 -1 4 :0 0 1 2 :0 0 -1 4 ;0 0

1 2 :0 0 -1 3 :0 0

1 4 :0 0 -1 7 :3 0 1 4 :0 0 -1 7 :3 0 1 4 :0 0 -1 7 :3 0 1 4 :0 0 -1 7 :3 0 1 4 :0 0 -1 7 :3 0

0 7 :3 0 -0 8 :3 0

D O M IN G O

1 6 :0 0 -1 9 :0 0

1 9 :0 0 -2 0 :0 0 1 9 :0 0 -2 0 :0 0 1 9 :0 0 -2 0 :0 0 1 9 :0 0 -2 0 :0 0 1 9 :0 0 -2 0 :0 0

2 0 :0 0 -2 0 :0 1 2 0 :0 0 -2 0 :0 1 2 0 ;0 0 -2 0 :0 1 2 0 ;0 0 -2 0 :0 1 2 0 :0 0 -2 0 :0 1 1 9 :0 0 -1 9 :0 1 1 9 ;0 0 -1 9 :0 1

S E G U N D A T E R Ç A Q U A R T A Q U IN T A S E X T A S A B A D O

0 7 :3 0 -0 8 :3 0 0 7 :3 0 -0 3 :3 0 0 7 :3 0 -0 3 :3 0 0 7 :3 0 -0 3 :3 0 0 7 :3 0 -0 3 :3 0

0 3 :3 0 -0 9 :3 0 0 3 :3 0 -0 9 :0 0 0 3 :3 0 -0 9 :0 0 0 8 :3 0 -0 9 :0 0 0 3 :3 0 -0 9 :0 0

0 8 :3 0 -0 9 :3 0

0 7 :0 0 -0 9 :3 0

0 9 :0 0 -1 2 :0 0 0 9 :0 0 -1 2 :0 0 0 9 :0 0 -1 2 :0 0 0 9 :0 0 -1 2 :0 0 0 9 :0 0 -1 2 :0 0

0 9 :3 0 -1 2 :0 0

0 9 :3 0 -1 2 :0 0

P R O G R A M A

P R O G R A M A 0 1

P R O G R A M A 0 2

P R O G R A M A 0 3

P R O G R A M A 0 4

P R O G R A M A 0 5

P R O G R A M A 0 6

P R O G R A M A 0 7

P R O G R A M A 0 8

P R O G R A M A 0 9

P R O G R A M A 1 0

P R O G R A M A 1 1

P R O G R A M A 1 2

P R O G R A M A 1 3

P R O G R A M A 1 4

P R O G R A M A 1 5

P R O G R A M A 1 6

E N C E R R A M E N T O

D E S C R IÇ Ã O D O S P R O G R A M A S

P R O G R A M A 0 1 - In fo rm a ç ã o e m u s ic a

P R O G R A M A 0 2 - R a íz e s S e r ta n e ja s

P R O G R A M A 0 3 - A V o z d a A s s em b lé ia d e D e u s

P R O G R A M A 0 4 - M is s a D om in ic a l. Ig re ja M a tr iz S ã o J o ã o B a t is ta

P R O G R A M A 0 5 • S a b a d ã o M u s ic a l - B e to S a n to s - a n im a ç ã o e p a r t ic ip a ç ã o d e o u v in te s

P R O G R A M A 0 6 - N o s s a M a n h ã . E n tre v is ta d o d ia , m u s ic a e in fo rm a ç ã o .

P R O G R A M A 0 7 • P ro g ram a d a a le g r ia . J o s e E n i M a c ie l

P R O G R A M A 0 8 . P ro g ram a d a A m iz a d e - J o s e E n i M a c ie l

P R O G R A M A 0 9 - A m u s ic a d o m e io d ia

P R O G R A M A 1 0 . In fo rm a t iv o s ' S in d ic a to T ra b a lh a d o re s R u a l, C am a ra e P re fe itu ra M u n ic ip a l

P R O G R A M A 1 1 • M u s ic a e a tu a lid a d e s

P R O G R A M A 1 2 • M u s ic a l d a S ã o J o ã o

P R O G R A M A 1 3 • D om in g o M u s ic a l

P R O G R A M A 1 4 - E n ta rd e c e r G a lp o n e iro

P R O G R A M A 1 5 - S h o w d e B a n d a s c om J o s e C a r lo s V e d o in

P R O G R A M A 1 6 • A v o z d o B ra s il

S ã o J o ã o d o P o le s in e , 3 0 d e s e te m b ro 2 0 1 9

~ ~ .
C e li~ ~ re s id e n te
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A S S O C IA Ç Ã O C U L T U R A L R A D IO C O M U N ID A D E S Ã O JO A O F M

A v e n id a S ã o J o ã o S N - S Ã O JO A O D O P O L E S IN E - R S

E N T ID A D E S P A R T IC IP A N T E S D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO E

S E U S M E M B R O S R E P R E S E N T A N T E S

1 . S o c ie d a d e A g r ic o la C u ltu ra l e E s p o r t iv a P o le s in e n s e - S A C E

C N P J :9 0 9 3 5 9 6 6 /0 0 0 1 -0 3 R e p re s e n ta n te : P io J o s e R o s s o

2 . P a ro q u ia l P a ro q u ia S ã o J o ã o B a t is ta

C N P J :9 5 .6 1 5 .2 6 6 /0 0 8 1 -3 0 R e p re s e n ta n te :C a r lo s M ig u e l F e l ic e

3 . S in d ic a to d o s T ra b a lh a d o re s R u ra is d e S ã o J o ã o d o P o le s in e

C N P J :9 4 .4 4 5 .9 5 4 /0 0 0 1 -5 1 R e p re s e n ta n te : J a c y A n to n io P o z z a t t i

4 . A s s o c ia ç ã o d o s A r ro z e iro s d e S ã o J o ã o d o P o le s in e

C N P J :9 4 .4 4 2 .9 8 5 /0 0 0 1 -5 9 R e p re s e n ta n te : E d is o n P o z z e b o n

5 . A s s o c ia ç ã o C o m e rc ia l, In d u s t r ia l, d e S e rv iç o s , A g r ic u ltu ra e

T u r is m o - A C IS A T

C N P J . :0 1 7 9 4 7 9 4 /0 0 0 1 -7 5 R e p re s e n ta n te : J a q u e lin e S c h m id t

M ila n e s i

R E L A T O R IO D O C O N S E L H O

Descrição das Atividades Acompanhadas

1 . P ro g ra m a ç ã o :

1 .1 - D e s ta c a m o s c o m o p o n to d e p a r t id a a p ro g ra m a ç ã o m a t in a l,

d e s e g u n d a a s e x ta , c o m in fo rm a ç õ e s a c o m u n id a d e , p re v is ã o d o

te m p o , in fo rm e s a g ro p e c u á r io s , m e re c e m d e s ta q u e .

1 .2 - A p a r t ic ip a ç ã o d a c o m u n id a d e s e d á a t ra v é s d e e n tre v is ta s ,

a b ra n g e n d o o s m a is v a r ia d o s a s s u n to s e s e g m e n to s d a

C o m u n id a d e , m u ito e m b o ra a p a r t ic ip a ç ã o d a s fo rç a s v iv a s ,

le g is la d o re s , e n te s p ú b lic o s e p r iv a d o s s e ja t ím id a , e s p a ç o e s s e
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co lo ca do a d isp o s içã o da com un id a de tam bém pa ra e xp re ssa r

su a s op in iõ e s I ob re o s m a is va r ia d o s a ssun to s .

1.3 Q uan to a p ro g ram ação fin a l d e sem ana , m e re ce de s ta q ue o s

In fo rm a tiv o s ve icu l~ d o s , S in d ica to T ra b a lh a do re s R u ra is , C âm a ra

de V e re ado re s e P rb fe itu ra M un ic ip a l. O s dem a is p ro g ram as

ap re sen tam um coh te ú do m us ica l e d e en tre te n im en to com a

pa rtic ip a çã o do s ou~ in te s a tra vé s do te le fo n e ou w a tts .

2 . C on te ú do do s p r6 g ram as :

2.1 - Q uan to a o cJn te ú do m e re cem des ta q ue o s in fo rm a tiv o s

p o is e s te s a te n de ~ o liv re d ire ito d a in fo rm ação , d e n tro d o s
I

lim ite s d a é tic a e da m o ra l, c om o fo rm a de p re se rva r o s b on s
I

co s tum es da com un id a de .

3P
'. -cl . , .

• a rtlc lp a ça o om un lta r la

3.1 - C om o já d eb ta cam os a pa rtic ip a çã o da C om un id a de é

pequena , o s m o tiv c ls d e n tre o s qua is p odem os de s ta ca r sã o de

o rd em cu ltu ra l, ~ a ra e te rís tic a com um de um a pequena

C om un id a de in te r io 1 ra n a ,q u e a in d a vê a ra d io d ifu sã o com o um a
I

fo rm a de e xp re ssão da a rte e não com o um m e io de

com un ica ção onde lo se r h um ano po ssa e xp re ssa r su a op in iã o ,

se u s pen sam en to s l no m e io em que v ive , m e sm o ass im

pe rce bem os que a R ad io C om un itá r ia em no ssa com un id a de

tro u xe a van ço s s ig n ific a tiv o s . .flh

I
4 . E s tru tu ra O pe ra c io n a l:

4 .1 - A e s tru tu ra o pb ra c io n a l co n s id e ram os m ode s ta , h a ja v is to a
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equipamentos bem como ampliar participação do elemento

humano visando a melhoria da programação diária.

5. Parecer conclusivo:

5.1 - Considerando as característica da Comunidade, os seus

aspectos culturais, bem como a economia local voltada

essencialmente ao setor primário, sendo a industria, o comercio,

e os serviços tendo pouca expressão. Tendo a formação human~,

muito a crescer para atender plenamente as necessidades locais,

a comunidade precisa muito continuar usufruindo dos meios que

possui, como a própria Rádio Comunitária, valioso instrumento

de divulgação da cultura de um povo que ainda carece de meios

para alavancar seu desenvolvimento pleno.

São João do Polêsine, 30 de novembro 2019.

~~~~r,

Edison Pozzebon

--~c::
Jaqueline Schmidt Milanesi
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Correspondência Eletrônica - 5231451

Data de Envio: 
  04/03/2020 10:49:58

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    viviane.domingues@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc. 01250.075783/2017-52 - Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.CGAO_RCOM_SOL
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AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO FM,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO JOÃO DO
POLESINE/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

Atenciosamente,
TADEU/URSC.
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: RS Distrito:
Município: São João do Polêsine Sub Distrito:

Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE SÃO JOÃO FM CNPJ: 03.239.681/0001-33
Nome Fantasia: Bairro: CENTRO

Logradouro: AVENIDA SÃO JOAO Número: S/N
Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03239681000133 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNIDADE SÃO JOÃO FM
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

02/06/2008 Data Limite Instalação: 02/12/2008

Número do Processo: 537900001572000 Fistel: 50400124033

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

686 PortariaPortaria  MCMC  09/12/2003 15/12/2003
Autoriza 
Executar Serviço Jur.Jur. 

50704 ATOATO  SCMSCM  02/06/2005 03/06/2005

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

154 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  30/05/2008 02/06/2008
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

3421 ATOATO  CMPRLCMPRL  12/06/2008 13/06/2008

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

5050 PortariaPortaria  MCMC  17/12/2015 19/01/2016 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

» Endereços

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Técnico »» Características da Estação menu  ajuda 
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 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 97230000 Logradouro: AVENIDA SÃO JOAO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: São João do Polêsine Distrito: SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 29S370983 Longitude: 53W263803 Raio: 18

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 29S365700 Longitude: 53W264300

Distância ao Centro 
do Município:

Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km1

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 97230000 Logradouro: AVENIDA SÃO JOÃO

Número: S/N Complemento: Bairro: CENTRO UF: RS

Município: São João do Polêsine Distrito: SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA.AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA. 

Modelo: PT 0 dB Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 17 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 11





PLANO TERRA

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento:

Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)005698xxx0052

Potência: W25

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

Modelo: SP5025SP5025 

Validade: 23/03/2003

Potência 
Equipamento:

25-5 W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: CABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDACABOS ESPECIAIS E SISTEMAS LTDA 

Modelo: Impedância: ohms

Comprimento: m Atenuação: dB/100m

» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
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da Portaria:
. / Ex.: 53521.000235/2003

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 012190 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas 

observações da Licença.

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Assunto: Exigência técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Cultural Rádio Comunitária São João Fm (associação Cultural Rádio Comunitária
São João Fm), entidade que requer renovação da autorização do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polesine/RS, constatou-
se que as características técnicas apresentadas no requerimento de renovação:

 

 

                   

I. Indicam uma localização no endereço Avenida São João s/n°
nas coordenadas geográficas 29° 33' 65.7"S - 53° 26' 43"W e não Avenida
São João s/n° nas coordenadas geográficas 29° 36' 57"S - 53° 26' 43"W, conforme
verificado nos sistemas internos. Dessa forma, é necessário apresentar novo
requerimento de renovação no caso de erro de grafia  ou  novo projeto
técnico com mapa , Anexo 6  e ART do engenheiro responsável no caso
de alteração de local informando dados condizentes à respeito da localização do
sistema irradiante.

 

II. Não confere as coordenadas geográficas do sistema irradiante aprovados por
este Órgão e cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da
Agência Nacional de Telecomunicações (evento SEI  5423514).

 

2.                Encaminhem-se os autos para exigência e análise dos demais
documentos.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 30/04/2020, às 11:10 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Despacho CGRC_REG_SC_TEMP 5423593         SEI 01250.075783/2017-52 / pg. 9



A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5423593 e o código CRC B9444B8D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5423593
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Correspondência Eletrônica - 5436719

Data de Envio: 
  24/04/2020 12:38:45

De: 
  MCTIC/Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para (com cópia oculta):
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  INFORMAÇÃO SOBRE PAI

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO FM
, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de SÃO JOÃO DO POLESINE/RS (processo nº 01250.075783/2017-52), devendo ser esclarecida
a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,

 

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 
brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 
“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 
 
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão  CPF:  
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Emissor: 

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão 
Emissor: 

 CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 
2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 
essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Assunto:  Constatação de Pendências. Exigência 2 ( Dois).  Natureza Técnica.
Interessada: Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM.

 

1.         Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Cultural Rádio Comunitária São João FM, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do
Polêsine/RS, constatou-se a necessidade de complementação  de exigências
técnicas, por haver, divergências nas informações  apresentadas pela entidade  no
Requerimento -Anexo 5, a saber:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado um novo requerimento constante do modelo
do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e declarações e assinado
por todos os diretores, tendo em  vista, haver divergências quanto
as Coordenadas Geográfica informadas, e aquelas cadastrado na Agência
Nacional de Telecomunicações, bem como, com relação a localização do
sistema irradiante, acordo Despacho Técnico CGRC REG SC, em anexo,
evento, SEI  5423593.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
30/04/2020, às 15:41 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5442861 e o código CRC 05C359C0.

Minutas e Anexos:
Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5450381);
Despacho CGRC_REG_SC (5423593);
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Anexo SRD (5423514);
Anexo MAPA (5423592).
 

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5442861

Despacho CGRC_REG_SC_TEMP 5442861         SEI 01250.075783/2017-52 / pg. 17



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 17440/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 07 de maio de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm (CNPJ nº 03.239.681/0001-33)
São Joâo , casa S/N, Centro
97.230-000 - São João do Polêsine/RS

 

 

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Assunto:  Constatação de Pendências. Exigência 2 ( Dois).  Natureza Técnica.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.         Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Cultural Rádio Comunitária São João FM, entidade que requer renovação da
autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do
Polêsine/RS, constatou-se a necessidade de complementação  de exigências
técnicas, por haver, divergências nas informações  apresentadas pela entidade  no
Requerimento -Anexo 5, a saber:

 

1 . 1 .        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

               Deverá ser apresentado um novo requerimento constante do
modelo do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e
declarações e assinado por todos os diretores, tendo em  vista, haver
divergências quanto as Coordenadas Geográfica informadas, e
aquelas cadastrado na Agência Nacional de Telecomunicações, bem
como, com relação a localização do sistema irradiante, acordo Despacho
Técnico CGRC REG SC, em anexo, evento, SEI  5423593.

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

=4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados
o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

.5         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
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6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:
 

Anexo 5 - Requerimento de Renovação (5450381);

Despacho CGRC_REG_SC (5423593);

Anexo SRD (5423514);

Anexo MAPA (5423592).

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 15/05/2020, às
08:49 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5468454 e o código CRC DF9AE7AE.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5468454
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ol-)mS, 00 SOO Ç3 

Associação Cultural Rádio Comunidade São João — FM 

CNPJ No 03.239.681/0001/33 

São João do Polêsine — RS 

São João do Polêsine, 15 de Julho de 2020 

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Ref. Processo n°01250.075783/2017-52 

Of. N° 17/4402020/SEARC/DLPRC/CGRC/DECF/SERAD/MCTIC 

Senhor Diretor 

Em atendimento ao Oficio acima mencionado, encaminhamos 
novamente o ANEXO 5, com as devidas correções, conforme solicitado. 
Esclarecemos que a distorção verificada ocorreu por "erro de grafia", tendo sido 
grafado o algarismo "3" duplamente, o que causou a discrepância de localização 
apontada. 

Embora as dificuldades que nos impõe a Pandemia causada 
pelo novo Coronavirus e suas implicâncias, aguardamos posição favorável ao 
nosso pleito de renovação da concessão. 

Atenciosamente, 

Presidente 

MC/PROTOCOLO 
DOCI.ÁMENTO ENTREGUE PELO CORREIO 

Em  oigkp-7  t#,,?,  às  45-  16)40  horas 

Assinatura: 	/41.  Á at/ 
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ANEXO 5 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA — RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

Razão Social AeLecao  
AUS:0 DA ENTIDADE 

;J)1 /49, c, í''  1/ 
e o  ctu H/mi 	ko  c,,,,vtzkia  

Nome Fantasia: /24.9,10  &Num r-404 647-3Sfro f-Al CNPJ: aina0401_32  

Endereço de Sede: thi,  btjairfa 	6/Ais 

Município: 
4 sf, 	...0 o PO L,ê,.5 //k/é. „rafo  UF: P5 CEP: p.210_000 

Nome do representante legal: 
/ 

C ÉL i o 	- 

Endereço eletrônico (e-mail): Endereço ce...eirepv.ea ça) afriaLe.  

Endereço de Correspondência: A v• iSieço \pifo 

 

_5 

    

Município: 

     

.P.230-00°  c_E-51016 

 

UF: 

 

CEP: 

       

LOtÃLÏMflõbË3SOçÀo DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço. 
ilV. o&4-0/04:0 	... V.,' 

Município: 
6:3:e2  C70-4:0 	.4-o-igt6.5ifil6 

UF: g6 CEP: 57. ...23°,...00c)  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude: 	„gg 2  (N/S) _Sr 	' 	_57 	" 3 
Longitude: 	53 	2W 	:E t, 	43 	"W 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 
Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 72, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 
à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 
compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

• 
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VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei n° 9.612, de 1998, o Decreto n° 2.615, de 1998, e a legislação que 
dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado„ por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 
dos ilícitos referidos no art. 19, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", "j", "k", "I", "m", "n", "o", 

e "q" da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 
Requerimento de Renovação de Outorga. 

Nome do dirigente: 	 CÉLho 	\goéeg 
Cargo: 15,22340N ré: Tit. Eleitor: 	e2fi4qjoit00 
RG: 

loa27,327Di 
Órgão 
Emissor: ..%Veirn 

CPF: 

231-50.810 - 7,41  
Endereço: 16,4 AMX/nilibfrid Iht7 nrre 1 970 
Município: 

Assinatura: 

 age 1,04 &Is ov 6 	UF: it_s CEP: q1940-o0 o 

Nome do dirigente: A/04C)ig 40/19/0/60-5.  foX.1£40A1 
Cargo: Nb a — ideateg-6-Alrfr Tit. Eleitor: plegaysei, 

£00.570-5/o —00 

RG: 

9060 g? iglie 

Órgão 
E m i s s o r : 3 S P/g, .5 

CPF: 

Endereço: flOtkv/ 4 45 f S7, K 41134 A4t 16 ?S 
Município: j p a 	 UF: fOL.69MIÈ 4,...5 CEP: 5gria-aa 0 
Assinatura: 

azi"22 

Nome do dirigente: 	 /9)t Te ri 13 írr e fkiCal ,r 

Cargo: if  Te_sodAeipo Tit. Eleitor: 	fi.a ifflnagfek 
RG: 

701 g re 43 9 

Órgão 
Emissor: 5.5//g..5 

CPF: 

1271, 004 9/o-p? 
Endereço: MI,/ lit Pik TO 
Município: ,,ir,71-yx-, go 	t0ii.5/rie 	UF: As CEP: qUI10- BOO 
Assinatura: 

Nome do do dirigente: Atm ,,49-1RE e..*()Z/4"/ 	vii z A 

Cargo: 1° kete€74>2/0 Tit. Eleitor: 	07,349119do4oa 
RG: goV5bàDo 	Órgão 15,5,/ies CPF: 1558:05f.43a —15 
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1 Emissor: 
Endereço: 4Q44 ji Av, o FE R. O ri 	394 
Município: 42,:, liatEbirVe UF: R3 CEP: q".9.30.00,c, 

Assinatura: 
fr4M047.c. 

Nome do dirigente: 	 Chh/R M1 /4494é A4n-A6207to 

Cargo: .2t! 743ail Ré !to Tit. Eleitor: 	'58 Pio 
RG: 

5011‘ 909931 

Órgão 
Emissor: iSP/A5 

CPF: 
826:74e.gila -S3 

Endereço: A V, ..5 4--; 	0.,1Ç3 	173o 
Município: fon. i-5,0 e" 	UF: R.5 STEP: 992,30- o° 0 

Assinatura: 	C - 	,4'L. ormdrer 	rdej6  2  rtry 
Nome do dirigente: 	 ChgLOS é-PU/Mão ionlê 6 o 
Cargo: 2eyécie‘ 7,9"gic Tit. Eleitor: 	10/26/a9qao/fig 

RG: 
/09/171/1963 

Órgão 
Emissor: á50b 

CPF: 
0/1.799.94- é..9 

Endereço: PU4 1 9 r I Toni/ o 605VEG o iteó 
Município: 3tr---2 	60 734.6fr/ /1/4/ É \logo UF: gs CEP: .9225o -a/ o 
Assinatura:  PPL/eA  r nftn-‘4,7 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão 

Emissor: 
CPF: 

Endereço: 
Município: UF: CEP: 
Assinatura: 

Nome do dirigente: 
Cargo: Tit. Eleitor: 
RG: Órgão 

Emissor: 
CPF: 

Endereço: 
Município: UF: CEP: 
Assinatura: 

ATENÇÃO:  
Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria n° 4.334, de 

2015. 
Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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C Correi 
PESO 
(kg) 

Recebedor 

Assinatura 

OD 75419817 2 BR 

- 	- - 

Ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações 

Departamento de Radiodifusão, Educativa, Comunitária e de Fiscalização 

Esplanada dos Ministérios, 

CEP: 7009,1-900 

BRASILIA - DF 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
 

 

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.075783/2017-52, de interesse da
Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, entidade que requer
renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São João do Polêsine/RS, encontra-se tecnicamente instruído, uma vez que
os endereços indicados no requerimento de renovação conferem com os
cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) da Agência Nacional de
Telecomunicações (evento SEI 5423514 e 5745011).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

Brasília, 03 de agosto de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Morgenstern Aiub,
Engenheiro, em 04/08/2020, às 13:44 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5755833 e o código CRC BDD88E4B.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI-MC nº 5755833
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.075783/2017

ASSOCIACAO CULTURAL RADIO COMUNIDADE SAO JOAO FM

17 292

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Moacyr Domingos Pozzebon 200.590.510-00 Vice-Presidente 30/04/2018
30/04/2022

(55) 32691253
(55) 32691253

Carlos Eduardo Sonego 011.779.910-63 2º Secretário 30/04/2018
30/04/2022

Clair AndrÃ© Rampelotto 885.768.410-53 2º Tesoureiro 30/04/2018
30/04/2022

Celio boeck 231.584.840-72 Presidente 30/04/2018
30/04/2022

(55) 99386901
(55) 99386901

Ailton Bitencourt 188.004.910-49 1º Tesoureiro 30/04/2018
30/04/2022

(55) 32891026

Alexandre Ceolin Somvilla 958.054.430-15 1º Secretário 30/04/2018
30/04/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3029/08/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

- VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação:fl.1 evento SEI 3042018-Proc.01250.031681/2018-14 e fls.2 e 4
  evento SEI 5745011-Proc.01245.002657/2020-53.
- Declaração parâmetros técnicos:fl.3,XI, evento SEI 5745011-Proc.002657/2020-53 e fl.1 SEI 5755833.
- Certidão Negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 4945346.
- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 4945366.
- Cópia Estatuto Social registrado:fls.15 a 24 evento SEI 5205579-Proc.01250.008892/2020-60.
- Ata eleição diretoria registrada: fls.16 e 17 evento SEI 3042018-Proc.01250.031681/2018-14.
- RG e CPF dos dirigentes:fls.5 a 10 evento SEI 5205579-Proc.01250.008892/2020-60.
- Relatório Conselho Comunitário:fls.27 a 30 evento SEI 5205579-Proc.01250.008892/2020-60.
- Certidão Negativa Débitos Trabalhista:fl. evento SEI 4945462.
- Certidão Negativa Débitos receita Federal:fl.1 evento SEI 4945421.
- Certificado regularidade FGTS:fl.1 evento SEI 4945548.
- Entidade sem vínculos, inclusive político-partidário em consulta realizada junto ao TSE, em 9/12/2019.
- Certidão NADA CONSTA contra os dirigentes, natureza criminal e eleitoral (TRF4-RS - Jurisdição Santa Maria).

   URSC/Tadeu/Fpolis
   4/8/20.
-

Tadeu Rosa

Página 1 de 104/08/2020 RADCOM
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Correspondência Eletrônica - 5761320

Data de Envio: 
  04/08/2020 15:43:31

De: 
  MC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  PROC.01250.075783/2017-52- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO FM,
autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de SÃO JOÃO DO
POLÊSINE/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de
sanção.

 
Atenciosamente,
URSC/TADEU.
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De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: PROC.01250.075783/2017-52- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: PROC.01250.075783/2017-52- INFORMAÇÃO PAI.

Ter, 04 de ago de 2020 16:07

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de agosto de 2020 16:06:20
Assunto: Re: PROC.01250.075783/2017-52- INFORMAÇÃO PAI.

Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	 à	 Interessada	 no	 banco	 de	 dados	 de	 controle	 de	 Processos	 de	 Apuração	 deInfração	 -	 PAIs	 e	 no	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 cujo	 resultado	 segueabaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
NÃO TEM
 
Registro de PAIs concluídos:
 
53000.039313/2011
PAI encerrado
Portaria 5050 de 17/12/2015 publicado no D.O.U de 19/01/2016 - Multa
Irregularidade apurada: art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98.
Data da Infração: 25/07/2011

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Terça-feira, 4 de agosto de 2020 15:43:32
Assunto: PROC.01250.075783/2017-52- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
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(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO
COMUNITÁRIA SÃO JOÃO FM, autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 
Atenciosamente,
URSC/TADEU.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 2033/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm,
na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do Sul, por meio
da Portaria nº 686, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 15/12/2003, e
Decreto Legislativo nº 154, publicado no DOU de 02/06/2008.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 02/06/2018. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, intempestivamente
(requerimento deveria ser dirigido entre os doze e os dois meses anteriores ao
término da vigência da outorga, isto é, até 02/04/2018 -art.6°-A da Lei
n°13.424/2017-v DOU de 29/03/2017),  pedido de renovação de outorga em
06/06/2018, à fl.1 SEI 3042018-Proc. 01250.031681/2018-14, subscrito por seu
representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

REQUERENTE

                    Associação Cultural Radio Comunitária SWão
João FM.                                              

 

QUADRO DIRETIVO

    Presidente: Célio Boeck.
    Vice- presidente: Moacyr Domingos Pozzebon.
    1° Secretário: Alexandre Ceolin Somavilla.
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    2° Secretário: Carlos Eduardo Sônego.
    1° Tesoureiro: Ailton Bittencourt.
    2ª Tesoureiro: Clair André Ramperlotto.                           
                  

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

NÃO (SEI 3042018-
Proc.01250.031681/2018-

14) e  2 a 4
SEI 5745011-

Proc.01245.002657/2020-
53  (tempestivo).

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls.15 a 24 SEI 5205579
Proc.01250.008892/2020-

60.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.16 e 17 SEI 5205579
Proc.01250.008892/2020-

60.

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.5 a 10 SEI 5205579
Proc.01250.008892/2020-

60.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.27 a 30 SEI 5205579
Proc.01250.008892/2020-

60.

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

fl.3, XI, SEI 5745011
Proc.01245.002657/2020-

53 e fl.1 SEI 5755833.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do fl.1 SEI 4945366.
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Ministério da Fazenda, válido e atual.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 SEI 4945346.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.1 SEI 4945548.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade perante
a Fazenda federal.

fl.1 SEI 4945421.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 SEI 4945462.

12 Relatório de apuração de infrações. fl.1 SEI 5763529 
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?.

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4-
RS) e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes(SANTA
MARIA), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo com
os eventos SEI 4946859, 4946876, 4946889, 4946897, 4946912, 4946920,
4946943, 4946950, 4946954, 4946960, 4946965 e 4946976. Natureza Criminal e
Eleitoral.

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SEI 5761251.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
20/08/2020, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
21/08/2020, às 12:16 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/09/2020, às 20:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5763547 e o código CRC A5763469.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5763547
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Inovação, Regulamentação e Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis
 

DESPACHO

Processo n°: 01250.075783/2017-52

Entidade: Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À CGRC,

 

Diante do exposto na Nota Técnica nº 2033/2020/SEI-MC (Evento SEI
5763547), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Cultural Rádio Comunitária São João Fm ,
entidade executante do Serviço de Radiodifusão Comunitária em São João do
Polêsine/RS, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Florianópolis, 16 de setembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/09/2020, às 16:29 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5880718 e o código CRC DFEB2387.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
 

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e
nº 01250.075783/2017-52, resolve:

                   

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João
FM, inscrita no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do
Polêsine, estado do Rio Grande do Sul.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 
 
 
 

MINUTA
 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.075783/2017-52, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita
no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de
junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João
do Polêsine, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
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da Nota Técnica nº 2033/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de
Renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI-MCOM nº 5880718
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.075783/2017-52.

Assunto: Deferimento. Renovação de outorga.

De acordo.

Encaminhe-se a Nota Técnica 2033/2020 ( 5763547) e Despacho
CGRC_REG_SC (5880718), à apreciação do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 16/10/2020, às 15:42
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5887765 e o código CRC 9C2AA80E.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI-MCOM nº 5887765
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 1089/2020/SEI-MCOM

de 16 de outubro de 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e
nº 01250.075783/2017-52, resolve:

 Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de
2018, a autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João
FM, inscrita no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do
Polêsine, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995514 e o código CRC E7D38C3E.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5995514
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 16 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.075783/2017-52, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita
no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, explore pelo prazo de dez anos a partir de 2 de
junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São João
do Polêsine, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o
caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 2033/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MC nº 1089, de 16 de outubro de
2020, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 03/11/2020, às 18:45
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5995521 e o código CRC 3EE4949C.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI nº 5995521
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Ministério das Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 1.086/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000444/2002 e nº 53900.029915/2015-12,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de agosto de 2015, a
autorização outorgada à Fundação Assistencial, Educacional e Cultural de Petrolina, inscrita
no CNPJ nº 24.303.216/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Petrolina, estado de Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.087/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001740/1998 e nº 53900.017351/2015-67,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 29 de julho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Distribuidora de Pão Aos Pobres, inscrita no CNPJ nº
56.011.737/0001-64, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Ribeirão Preto, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.088/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.063871/2005 e nº 01250.003579/2018-11,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de novembro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Para o Progresso de
Maranguape, inscrita no CNPJ nº 02.054.798/0001-80, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Maranguape, estado
do Ceará.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.089/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.000157/2000 e nº 01250.075783/2017-52,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Cultural Rádio Comunitária São João FM, inscrita no
CNPJ nº 03.239.681/0001-33, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São João do Polêsine, estado do Rio Grande do
Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.090/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000425/2002 e nº 01250.058647/2017-06,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de fevereiro de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Prevenção Ao Uso Indevido de Drogas
- Projeto de Vida, inscrita no CNPJ nº 03.015.043/0001-39, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Contagem, estado
de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.091/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.001120/1999 e nº 53000.007892/2014-40,
resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação Beneficente Cultural de Comunicação Comunitária de
Marapoama, inscrita no CNPJ nº 03.274.176/0001-20, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Marapoama, estado
de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

PORTARIA Nº 1.092/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000098/2002 e nº 53900.016431/2015-03,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Social de
Livramento, CNPJ nº 04.930.259/0001-92, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Livramento, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.093/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53670.001247/2002 e nº
01250.079883/2017-58, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Rádio Paz FM, CNPJ nº
05.020.092/0001-95, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Planaltina, estado de Goias.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.094/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000484/1999 e nº 53900.039838/2015-09,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de outubro de 2015, a
autorização outorgada à Associação dos Produtores Rurais de Campo Verde II, CNPJ nº
02.486.671/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Serraria, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.095/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000013/2002 e nº 01250.080061/2017-10,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 28 de agosto de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Cultural Amigos de Monte Carlo, CNPJ nº
04.779.845/0001-88, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Monte Carlo, estado de Santa Catarina.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.096/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53730.000011/1999-61 e nº
53900.035341/2015-11, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação de Radiodifusão Comunitária de Salgadinho, CNPJ nº
02.929.455/0001-11, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Salgadinho, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 1.097/SEI-MCOM, DE 16 DE OUTUBRO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.001153/1998 e nº
01250.010509/2016-57, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 7 de novembro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural Nova Rússia, CNPJ
nº 02.749.800/0001-35, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Ponta Grossa, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa e Comunitária
 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.075783/2017-52.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO FM.

Assunto: COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. PORTARIA PUBLICADA.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Por meio da Portaria nº 1089, de 03 de novembro de 2020, publicada
no Diário Oficial da União de 05/11/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
CULTURAL RÁDIO COMUNITÁRIA SÃO JOÃO FM para o serviço de radiodifusão
comunitária na localidade de SÃO JOÃO DO POLÊSINE/RS. Dessa forma, em
atenção ao § 3º do art. 223 da Constituição, encaminho o processo n º
01250.075783/2017-52, acompanhado do ato de renovação, ao Gabinete da
Secretaria de Radiodifusão, para posterior encaminhamento ao Gabinete do
Ministro de Estado das Comunicações.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Educativa
e Comunitária, em 25/02/2021, às 11:49 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 17/03/2021, às 10:40 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
24/03/2021, às 20:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6271386 e o código CRC 28710120.
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Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.075783/2017-52 SEI-MCOM nº 6271386
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 3528/2021/MCOM

Brasília, 3 de maio de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Outorga (5995521)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 1089/2020/SEI-MCOM
(5995514), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Outorga
(5995521), para conhecimento e e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 03/05/2021, às 14:19 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7151743 e o código CRC E88E6823.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 3528/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.075783/2017-52 - Nº SEI: 7151743
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EM nº 00088/2021 MCOM 
  

Brasília, 5 de maio de 2021. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.075783/2017-52, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação Cultural 
Rádio Comunitária São João FM, inscrita no CNPJ nº 03.239.681/0001-33, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 2 de junho de 2018, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São 
João do Polêsine, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 
223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 2033/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio 
do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, 
da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCOM nº 1089, de 16 de outubro de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 
05/11/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 14074/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão -
 Processo nº 01250.075783/2017-52.

 

Senhor Subchefe,

 

Encaminho a Vossa Senhoria o presente processo que
trata da renovação de outorga de autorização de radiodifusão para conhecimento
e providências subsequentes.

 

Atenciosamente,

 

MARCUS BARBOSA
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinicius Queiroz
Barbosa, Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 28/06/2021,
às 17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7786926 e o código CRC 84269ACF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 14074/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.075783/2017-52 - Nº SEI: 7786926
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